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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LrCnW  

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Implantação de registro de preços futura e eventual aquisição de pedras, para atender 

todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal. 

Justificativa: 

A necessidade da aquisição do objetivo deste, justifica-se para atender as necessidades 

de construção, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 

construções e espaços públicos, como: quadras esportivas, escolas, creches, unidades de saúde, 

sede administrativa, sede das secretarias, praças, parques e demais edificações e espaços 

públicos do Município. 

A realização de novo processo para aquisição dos referidos itens se faz necessário 

tendo em vista que não existe mais saldo no processo anterior. 

Do valor: 

O custo total estimado da presente contratação é de R$ 87.487,60 (oitenta e sete mil 

e quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2023.05.04 16:15:22 

1 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de pedras, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

COD. - VALOR TOTAL 
 LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITR$ R$ 

PEDRA 	BRITA 	GRADUADA, 	COMPOSTA 	POR: 

MISTURA 	EM 	USINA 	DE 	PRODUTOS 	DE 

M 3  
BRITAGEM, 	APRESENTANDO 	GRANULOMETRIA 

1 1 200,00 976 . 	 . 97,37 19.474,00 
CONTINUA, CUJA ESTABILIZACAO E OBTIDA PELA 

ACAO 	MECANICA 	DO 	EQUIPAMENTO 	DE 

COM PACTACAO.  

PEDRA BRITA N2 0, FAIXA GRANULOMETRICA: 5 A 

M 3  
12 MM, APLICACAO: FABRICA DE BLOCO, USINAS 

2 2 200,00 4156 
DE 	ASFALTO 	E 	DE 	CONCRETO 	E 	LAJES 	PRE- 

84,76 16.952,00 

_______  FABRICADAS  

PEDRA RACHAO (DEVERAO SER CONSTITUIDOS 

POR 	PRODUTOS DA BRITAGEM 	PRIMARIA DE 

ROCHA 	BASALTICA 	SÃ, 	DEVERAO 	SER 

CONSTITUIDOS DE FRAGMENTOS DUROS, LIMPOS 

E DURAVEIS, LIVRES DE EXCESSO DE PARTICULAS 

3 3 300,00 M 3  926 LAMELARES OU ALONGADAS, MACIAS OU DE 80,36 24.108,00 

FÁCIL 	DESINTEGRACAO, 	E 	DE 	OUTRAS 

SUBSTANCIAS 	OU 	CONTAMINACOES 

PREJUDICIAIS; 	O 	DIAMETRO 	MAXIMO 

RECOMENDADO DEVERA ESTAR COMPREENDIDO  

ENTRE  _5OMM_(2")_E_200_MM_(8").  

PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO 

4 4 80,00 M 3  977 DE 9,5 MM, MODULO DE FINURA DE 5,39 E 89,82 7.185,60 

ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE DESGASTE  

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 

MM, MODULO DE FINURA DE 2,55 E ABRASAO 

LOS ANGELES DE 48% DE DESGASTE. USADO NA 

CONSTRUCAO CIVIL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

M 3  
COMO MATERIAL PARA SUB-BASE, CALCAMENTO 

5 5 200,00 3123 98,84 19.768,00 
DE 	PISO 	PRE-MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 

IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - USINA 

DE ASFALTO: 	FABRICACAO DE MASSA ASFALTICA 

PARA RECAPEAMENTO DE ESTRADAS, AVENIDAS E 

ESTABILIZADOR DO SOLO 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 87.487,60 

Oitenta e sete mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos. 
(*Req uisição de Necessidades n 2  27412023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A necessidade da aquisição do objeto deste, justifica-se para atender as necessidades de 

construç ão, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 

construções e espaços públicos, como: quadras esportivas, escolas, creches, unidades de 

saúde, sede administrativa, sede das secretarias, praças, parques e demais edificações e 

espaços públicos do Município. 
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2.2. A realização de novo processo para aquisição dos referidos itens se faz necessário tendo 

em vista que não existe mais saldo no processo anterior. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado na necessidade para atendimento de demandas 

programadas bem como para atender demandas não programadas, mas que necessitam de 

pronto atendimento. 

3.2. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da ata 

de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 87.487,60 (Oitenta e sete mil e 

quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), conforme planilha de médias em 

anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

ao praticado no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n9 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

deste processo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao - 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: qabinete(coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 8 



( CÍP/Q  

Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei 	8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste processo, deverão ser entregues, mediante solicitação 

formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas 

prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria 

solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, '7 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras,-sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
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10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para 

armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado 

por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a 

fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 

pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A 	liberação 	dos 	pagamentos 	ficará 	condicionada 	a 	apresentação 	da 	prova 	de 

regularidade para com a 	Fazenda 	Federal, 	Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério 	para 	correção 	monetária 	aplicar-se-á 	o 	IPCA 	- 	 Índice 	Nacional 	de 	Preços 	ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora 	não 	tenha 	concorrido 	de 	alguma 	forma 	para 	tanto, 	serão 	devidos 	pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitali ados 
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diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao (s) fiscal (is) da ata de registro de preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Assessora 

Executiva, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal n 2  7.828, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 9  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 
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15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 9  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

Decreto n 9  7.505. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n2  12.769. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 9  1505-9. 
15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n 2  15130-1. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: qabinetecoronelvivida.pr.gov.br  

Páqina 7 de 8 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carls Lopes 

Secretário de Administração 
Gestor 

Mauro Buan llóJ 

Secretário de Obras) Viçâo e 

Urbanismo 

Gestor 

oQ,o 
LindÇi 	nton 	ol erai 

Secretárié 1 dú 	, comércio e 
Turismo  

Gestor 

Adriane D erás Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto 

Fiscal 

Fanchy Rech 

Secretaria de Administração e 
Fazenda Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

	
Secretaria de Saúde 

Fiscal 
	

Fiscal 

EieniMiceigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 	 Secretaria de Desenvolvimento 
Fiscal 	 Rural 

Fiscal 

i~noden~  
deu ade Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria Fiscal 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Jvv~_'CIL 
Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: qabinetecoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

e! 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de Registro de preços para futura e eventual aquisição de pedras, para 
atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2515 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  
UG] O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 90 2529 3.3.90.30.24 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino 166 2520 3.3.90.30.24 

Fundamental 
05.00 1. 12.361.00 13 .2.0 12 

00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 168 2531 3.3.90.30.24 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05101 107 2.012 Manutenção do Ensino 169 2757 3.3.90.30.24 
Fundamental  
05.00 1. 12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 257 2709 3.3.90.30.24 
05.001.12.365.0012.2.01 1  

00 05101 103 2.011 CRECHES 258 2517 3.3.90.30.24 
05.001.12.365.0012.2.01 1 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24_—Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 306 2521 3.3.90.30.24 

Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da_  Despesa: _3.3.90.30.24—Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG O/ti FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 051/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 326 2523 3.3.90.30.24 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 2.027 AtençãoBásicaFixa — FMS 655 25 3 58 3.3.90.30.24 

06.00 1. 10.301.00 19.2.027  
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 656 2539 3.3.90.30.24 

06.00 1. 10.33 0 1.00 19.2.027 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 2540 3.3.90.30.24 
06.00 1. 10.301.00 19.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 658 2487 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.00 19.2.027  

02 06i0I 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 848 2545 3.3.90.30.24 
 06.00 1. 10.302.00 19.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 849 2546 3.3.90.30.24 
06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 900 	-- 2773 - 3.3.90.30.24 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 -- Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 416 2560 3.3.90.30.24 

07.00 1.20.606.0024.2.048 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG i O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	1 DESPESA DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 
00 t08/0 I 000 	2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 	454 	2525 	3.3.90.30.24 

 08.001. 15.452.0027.2.052 
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ÓRCÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 	Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

U6 OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 507 2571 3.3.90.39.21 
Malha Viária 
08.001.26.782.0032.2.057  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2778 3.3.90.30.24 
Malha Viária 
08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRCÃO: 09- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

U(`. 

OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
1 PRI NC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 2563 3.3.90.30.24 
Indústria, Comércio e Serviços  
09.001.22.66 1.003 )-" ).2.059 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 

Í 
O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPES DESO. NATUREZA 

A PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1132 2552 3.3.90.30.24 

Eixo da PSB -- Indivíduos e 
Famílias 
10.00l.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1133 2554 3.3.90.30.24 
Eixo da PSB - Indivíduos e 
Famílias  
10.00 1.08.244

_
.
_
002_3  ).2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1087 2556 3.3.90.30.24 
Eixo da PSE - MAC - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 

{ 

DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 573 2558 3.3.90.30.24 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036  
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ÓRCXõ: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 979 2784 3.3.90.30.24 

ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 2565 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023 

_ÂECMR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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RE: Orçamento Pedra 

J.T. GIARETTA <j.t.giaretta@outlook.com > 

Ter, 21/03/2023 10:40  

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 	 i\ç 

<comprascw@outlook.com  >;compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

<comprasjuliano@coronelvividapr.gov.br > 

tJ 1 anexos (15 KB) 

MODELO DE ORÇAMENTO PARA PEDRAS.xlsx; 

Att, 

Lucas Kalinoski 

Financeiro - Construort Rede Bem Viver - O Seu Amigo de Construção. 

Telefone: (46) 3232-1445 / (46) 9 9119-2812 Whcitsapp 

Ernail: j.tgiarettaoutlook.corn 

construart@redebemviver.com .bi- 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviado: terça-feira, 21 de março de 2023 09:31 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: Orçamento Pedra 

Bom dia! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, registro de preços para futura e eventual aquisição de 

pedras, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública 

Municipal. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

Compras 
PlanejamentoIlU5T 

1/2 
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ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Valor 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO unitário Valor total R$ 
PMCV 

R$ 

PEDRA BRITA GRADUADA, COMPOSTA POR: MISTURA EM USINA DE 

PRODUTOS DE BRITAGEM, APRESENTANDO GRANULOMETRIA CONTÍNUA, 
1 200 3  M 9 6 

CUJA ESTABILIZACAO É OBTIDA PELA ACAO MECANICA DO EQUIPAMENTO  

DE COM PACTACAO. 114,9 	R$ 	22.980,00 

-- PEDRA BRITA N2  0, FAIXA GRANULOMETRICA: 5 A 12 MM, APLICACAO: 

2 200 M 3  4156 FABRICA DE BLOCO, USINAS DE ASFALTO E DE CONCRETO E LAJES PRE- 108.90 

FABRICADAS R$ 	21.780,00 

PEDRA RACHAO 	(DEVERAO SER CONSTITUIDOS 	POR 	PRODUTOS DA 

BRITAGEM 	PRIMARIA 	DE 	ROCHA 	BASALTICA 	SÃ, 	DEVERAO 	SER 

CONSTITUIDOS DE FRAGMENTOS DUROS, LIMPOS E DURAVEIS, LIVRES DE 

6 300 M 3  926 EXCESSO DE PARTICULAS LAMELARES OU ALONGADAS, MACIAS OU DE 

FÁCIL DESINTEGRACAO, E DE OUTRAS SUBSTANCIAS OU CONTAMINACOES 

PREJUDICIAIS; O DIAMETRO MAXIMO RECOMENDADO DEVERA ESTAR 

COMPREENDIDO ENTRE SOMM (2") E 200 MM (8"). 
108,5 	R$ 	32 550,00 

PEDRISCO MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO DE 9,5 MM MODULO DE 
7 80 M 3  977 

FINURA DE 5,39 E ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE DESGASTE 108,90 	R$ 	8.712,00 

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 MM, MODULO DE FINURA 

DE 2,55 E ABRASAO LOS ANGELES DE 48% DE DESGASTE. USADO NA 

8 200 M 3  3123 CONSTRUCAO CIVIL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMO MATERIAL PARA 

SUB-BASE, 	CALCAMENTO 	DE 	PISO 	PRE-MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 

IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - USINA DE ASFALTO: FABRICACAO 108,90 	R$ 	21.780,00 

VALOR TOTAL R$ 107.802,001 

local e data 

Ass: 

Razão social: JÁ G!ARETTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 17.094.535/0001-71 

Telefone: 46 3232 1445 

endereço Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 709, Centro. 

e-mail: j.t.giaretta@outlook.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: Caixa Economica Federa 

Agência n 9 : 4593 

Banco: 105-9 



POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

	 coo  
( ) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

no 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

17.094.53510001-71 	 3011012012 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

T(TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE: 

CONSTRUART 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MAJOR ESTEVAO RIBEIRO DO NASCIMENTO 	 709 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

kleincotabilidade@hotmail.com 	 (46) 3232-3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 3011012012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2110312023 às 14:21:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 11 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 17.094.53510001-71 

NOME EMPRESARIAL: 	 J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 
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Fwd: Orçamento Pedra 

Lara Pancote <Iapgasperin28@gmail.com > 
Ter, 21/03/2023 16:20 

Para: comprascw@outlook.com  <comprascvv@outlook.com  >;compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

liii 2anexos (418 KB) 

MODELO DE ORÇAMENTO PARA PEDRAS.xlsx; ORÇAMENTO CORONEL VIVIDA LPGpdf; 

Boa tarde abaixo em anexo orçamento solicitado. 

Aguardo confirmação de recebimento 

Att, Larissa 

Forwarded message --------- 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <wjItprascvv@outlook.com > 
Date: ter., 21 de mar. de 2023 às 09:31 

Subject: Orçamento Pedra 

To: çrnijuliano©coronelvivida.pLgov.br  <çrnp..Juliano@coronelvivi  da. prgov.br > 

Bom dia! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, registro de preços para futura e eventual aquisição de 

pedras, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública 
Municipal. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

Compras 
Planejamento de Contratação 

) 

. (46) 3232-8300 
	

K) (46) 3232-8304 

Z2 comprascvv@ouflook.com 	9 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

1/1 
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1 I'1 
161ru 

Mineração e Serviços Ltda 
—, -- - ----------------------------------- - -- ------- - — - - ---------------- --------------- 	 - 

ORÇAMENTO PARA MATER)AIS DE CONSTRUÇÃO 

PEDRA 
VIor 

ITEM QTOE UN DESCRIÇÃO urLirio 	Valor total 115 

...... - ........-................................. .. 	 .L.... ................. ...... 
PDR,A 1IR:TA GRADUADA, COMPOSTA PO 	MISTURA 1:R: 	USINA DE 

PI(ODLIOS DE IIRI AD M AI RI St N (AN( ) 0RAr4u1 CMI ERA EON Rt IA 
 M, 976 

CUJA ESTABILIZACAO 1: 081 IDA PELA ACAO MICANICA DO EQUIPAMENTO 
63.00 	R$ 13 B0O 00 

DE COM PACTACAO. 
PEDRA BRITA Ni 0, II 	GRANULOMETR:CA: 5 A 	2 MM, APUCACAO:1 

2 	200 W 456 FADRCA DE BLOCO, USINAS DE ASFALTO E DE CONCRETO E LAJES PRE R3 55.00 	R5 11.00000 

PEDRA RACHAC) )DEVLRAO SER CONST1TUID05 POR PRODUTOS DA 

URFEAGEM PRIMARIA DL ROCHA BASALÏICA SÃ, DEVERAO SER 

CONSTITU;DOS DE IRAGMEN1OS DUROS, LIMPOS E OURAVEIS, LIVRES DE 

6 	300 M 	926 EXCESSO DE PART:CULAS LAMELARES OU ALONGADAS, MACIAS OU DE 1* 45,00 	R$ 14400.0() 

FÁCIL DESÍNTEGRACA0, E DE OUTRAS SUEISTANCIAS Ou CONTAM:NACOTS 

PREJUDiCIAIS; O O;AMETI1O MAXIMO l)CI)MENOADO DEVERA ESTAI) 

COMPREENDIDO ENTRE SOMM (2") E 200 MM (8"). 

1 	8') 	M 3 	
CT/ I'EDRSCO, MATE lIA). COM DIAMETIIO MAXIMO DE 9,5 MM, MODULO DE 

R$ 55, 00 1  R$ 4,400,00 
FINURA DE 5,39 E A1IRASAC LOS AF4GEU:s DI. 46% 

 
DE Cf:SGASTE 

..................ø''' M 	 ï'o... Ïi'i3 	
'" ...." ................" 

DE 2,55 E ARBASAO LOS ANGELES DE 48% DE DESGASTE. USADO NA 

6 	200 M 3  3123 CONSTRUCAO CIVIL: DURAS DL TERRAPLENAGEM COMO MA1E9IA1 PARA 8$ 65,00 Eis E3.000,04) 

SUÜIJASE, CAICAMEN'iO DE PISO PREMOLOAOOS E PARALELOS, 

.......................... .. 

VALOR 'IDEAL R$ 	 S6.400,00 

angLIaiIirlhJ(, 21 de Março de 2023 

As s: 	
' 

Ra zão social; LPG M1NERAÇÃO %'SERVIÇOS LIDA 

CNPJ; 41.677.21110001.40 	
/ 

Telefone: (46) 99121.7606 

(Endereço: Fazenda Faxhial dos Coelhos, Canhada Funda - Mzmgueirinha'PR 

e -rnil; apasperin ~8@gmaiLcorn 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agiri(ia n 0 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAlO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

X ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROE'MPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIREU (EMPRESA END1VJDLIAL. DE RESPONSARII.IDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

- 

Cnpj: 41.677.211/0001-40 - E-mail. 	 - Ep4i2.,iL6i 
Fazenda Faxina) dos Coelhos, sin - Zona Rural - Mangueirinha - Paraná - Cep 85.540-000 



2210312023, 08:31 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
' 

NI. . JMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

41.677.211/0001-40 CADASTRAL 
2310412021 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

LPG MINERACAO E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

LPG MINERACAO E SERVICOS 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1 -01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos (Dispensada *) 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

FAZ FAZENDA FAXINAL DOS COELHOS 	 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.540-000 	 RURAL 	 MANGUEIRINHA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

LAPGASPERIN28@GMAIL.COM 	 (46) 9121-7606 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 23/0412021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÀO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao COSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210312023 às 08:44:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 41.677.211/0001-40 

NOME EMPRESARIAL: 	LPG MINERACAO E SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LARISSA PANCOTE DE GASPERIN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2210312023 às 08:44 (data e hora de Brasília). 



2210312023, 13:43 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

ORÇAMENTO 
Ç 

PEDREIRA SANTIAGO SANTIAGO <comprasped rei rasantiago@gmail.com > 
Qua, 2210312023 13:06 \/ 
Para: comprascvv@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

LiJJ 1 anexos (387 KB) 

12-2023 - PREFEITURA CORONEL VIVIDA.pdf; 

Segue orçamento solicitado 

Atenciosamente, 

Heber Silvestri - Dep. Compras/Licitações 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Rua 13 de Maio s/n°, Bairro São Miguel, Chopinzinho-PR 

FONE: (46) 3242-1002 

1/1 



T. 	 çs'CÍP; 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA.  
Prestação de Serviços, Brita gem, Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

ORÇAMENTO 12/2023 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

REF: FORNECIMENTO DE PEDRA BRITADA 

Prezados Srs. 

A Empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, localizada na Rua 13 de Maio s/n, em Chopinzinho, 

estado do Paraná, vem através deste, fornecer orçamento para fornecimento de materiais 

conforme solicitação, de acordo com relação a seguir: 

VALOR VALOR 
Item DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unid QTD UNITÁRIO TOTAL 

PEDRA BRITA GRADUADA, COMPOSTA POR: MISTURA EM 
USINA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	BRITAGEM, 	APRESENTANDO 

 70,00 14 000 00 
GRANULOMETRIA CONTÍNUA, CUJA ESTABILIZACAO E OBTIDA 
PELA ACAO MECANICA DO EQUIPAMENTO DE COMPACTACAO.  
PEDRA BRITA N° O, FAIXA GRANULOMETRICA: 5 A 12 MM, 

2 APLICACAO: FABRICA DE BLOCO, USINAS DE ASFALTO E DE M3 200 50,00 10.000,00 
CONCRETO E LAJES PRE- FABRICADAS  
PEDRA 	RACHAO 	(DEVERAO 	SER 	CONSTITUÍDOS 	POR 
PRODUTOS DA BRITAGEM PRIMARIA DE ROCHA BASALTICA SÁ, 
DEVER.AO 	SER CONSTITUÍDOS 	DE 	FRAGMENTOS 	DUROS, 
LIMPOS E DURAVEIS, LIVRES DE EXCESSO DE PARTICULAS 

3 LAMELARES 	OU 	ALONGADAS, 	MACIAS 	OU 	DE 	FÁCIL M3 300 50,00 15.000,00 
DESINTEGRACAO, 	E 	DE 	OUTRAS 	SUBSTANCIAS 	OU 
CONTAMINACOES 	PREJUDICIAIS; 	O 	DIAMETRO 	MAXIMO 
RECOMENDADO DEVERA ESTAR COMPREENDIDO ENTRE 50MM 
(2") E_200_MM_(8").  
PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO DE 9,5 MM, 

4 MODULO DE FINURA DE 5,39 E ABRASAO LOS ANGELES DE 46% M3 80 50,00 4.000,00 
DE DESGASTE  
P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 MM, MODULO 
DE FINURA DE 2,55 E ABRASAO LOS ANGELES DE 48% DE 
DESGASTE. 	USADO 	NA CONSTRUCAO 	CIVIL: 	OBRAS 	DE 

') 
TERRAPLENAGEM 	COMO 	MATERIAL 	PARA 	SUB-BASE, 

M3 200 78,00 15.600,00 CALCAMENTO 	DE 	PISO 	PRE-MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 
IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - USINA DE ASFALTO: 
FABRICACAO DE MASSA ASFALTICA PARA RECAPEAMENTO DE 
ESTRADAS, AVENIDAS E ESTABILIZADOR DO SOLO  

TOTAL R$: 58.600,00 

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias. 

Desde já, agradecemos imensamente a oportunidade de apresentar nossa proposta de 

preços para realização dos serviços solicitados. Colocamo-nos a inteira disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Chopinzinho, 21 de Março de 2023. 

Atenciosamente, 

MOISES DE 	 Assinado deforma digital por 
MOISS DE GASPERIN:51863490900 

GASPERIN:51 863480900 Dados: 2023.03.21 16:06:40 -0300' 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Moisés de Gasperin - Representante legal 

e-mail: pedreirasantiago(chnet.com.br  
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3456 CNPJ: 77.744.134/0001-41 	Insc.Est. 31200845-92 
Rua Treze de Maio, s/n - prolongamento 	- CEP 85,560-000 	Chopinzinho - Paraná 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

k we `  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

(0,00e1 
1 

1  NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 
0311011979  

77.744.13410001-41 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PEDREIRA SANTIAGO 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1 -01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 	 - - 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
08.91-6-00 - Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos 
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
20.13-4-01 - Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R 13 DE MAIO 	 S/N 	 BARRACAO 

CEP 	 1 	BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
85.560-000 	 SAO MIGUEL 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 2421-002 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210312023 às 13:59:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 77.744.134/0001-41 

NOME EMPRESARIAL: 	PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$6.000.00000 (Seis milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MOISES DE GASPERIN 

Qualificação: 
	

05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GP HOLDING E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LIDA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome do Repres. Legal: 
	

MOISES DE GASPERIN 
	

Qualif. Rep. Legal: 	05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2210312023 às 13:59 (data e hora de Brasília). 



23/03/2023, 09:08 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento Pedra 

Polo Sul <polosul@redebemviver.com.br > 

Qui, 23/03/2023 09:13 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 

EJ 1 anexos (812 KB) 

PREFEITURA CORONEL VIVIDA.pdf; 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:com prascvv@outlook.com ] 
Enviada em: quinta-feira, 23 de março de 2023 08:42 
Para: polosul@redebemviver.com.br  
Assunto: ENC: Orçamento Pedra 

- 	Bom dia! 

Solicito Cotação para abertura de licitação, registro de preços para futura e eventual aquisição de 
pedras, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública 
Municipal. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

R0,%L v o 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

(46) 3232-8304 

comprascvvoutlook.com 	6 wwwcoronelvivida.pr.gov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 

1/1 



ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PEDRA 
Valor 

TEM QTDE UN DESCRIÇÃO unitário Valor total R$ 
PMCV 

PEDRA BRITA GRADUADA, COMPOSTA POR: MISTURA EM USINA DE 

PRODUTOS DE BRITAGEM, APRESENTANDO GRANULOMETRIA CONTÍNUA, 
1 200 M 76 

CUJA ESTABILIZACAO É OBTIDA PELA ACAO MECANICA DO EQUIPAMENTO 

DE COMPACTACAO. 	 . R$ 	 - 

PEDRA BRITA N9 0. FAIXA GRANULOMETRICA: 5 A 12 MM, APLICACAO: 

2 200 M' 41'h FABRICA DE BLOCO, USINAS DE ASFALTO E DE CONCRETO E LAJES PRE- 92,00 

FABRICADAS R$ 	18.40000 

PEDRA RACHAO (DEVERAO SER CONSTITUIDOS POR PRODUTOS DA 

BRITAGEM 	PRIMARIA 	DE 	ROCHA 	BASALTICA 	SÃ, 	DEVERAO 	SER 

CONSTITUIDOS DE FRAGMENTOS DUROS, LIMPOS E DURAVEIS, LIVRES DE 

6 300 M' 926 EXCESSO DE PARTICULAS LAMELARES OU ALONGADAS, MACIAS OU DE 

FÁCIL DESINTEGRACAO, E DE OUTRAS SUBSTANCIAS OU CONTAMINACOES 

PREJUDICIAIS; O DIAMETRO MAXIMO RECOMENDADO DEVERA ESTAR 

COMPREENDIDO ENTRE SOMM (2') E 200 MM (8"). 
75 	R$ 	22 500.00 

PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MÁXIMO DE 9,5 MM, MODULO LO 
/ 8 M /' 

FINURA DE 5,39 E ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE DESGASTE 101,90 	RS 	8.152.00 

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 MM, MODULO DE FINURA 

DE 2,55 E ABRASAO LOS ANGELES DE 48% DE DESGASTE. USADO NA 

8 200 M 3  3123 CONSTRUCAO CIVIL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMO MATERIAL. PARA 

SUB-BASE, 	CALCAMENTO 	DE 	PISO 	PRE-MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 

IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - USINA DE ASFALTO: FABRICÂCAO 101,90 	R$ 	20.380,00 

VALOR TOTAL R$ 	 . 69.432,00 

Itapejara D Oeste, 23 de Março de 2023 

RIAiS DE 

Ass: 
'q' 



) 

	

) 

Razão social: POLO SUL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 02.650.27610001-40 

Telefone: 46 352611-43 

endereço: AV. MANOEL RIBAS, 1680, CENTRO, ITAPEJARA D OESTE 

e-mail: polosul@redebemviver.com.br  

1 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 3056-9 

Agência n 2: 2169-5 

Banco: BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

	

DE LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 	 p01. 

çr , - r'OOO1-4) 
crl. - ) " 

•L 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

02.650.27610001-40 	 2810711998 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

POLO SUL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

POLO SUL 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44 -0 -99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV MANOEL RIBAS 	 1680 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	
[~P

F 

85.580 -000 	 CENTRO 	 ITAPEJARA D'OESTE 	 R 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

POLOSUL.BEMVIVER@HOTMAIL.COM 	 (46) 3526 -1143 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2710812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310312023 às 14:46:48 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 

1/1 
about:blank 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.650.276/0001-40 

NOME EMPRESARIAL: 	 POLO SUL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Admiriistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	NOELI BIESUZ 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

,ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2310312023 às 14:47 (data e hora de Brasília). 



2310312023, 14:30 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento Pedras 

Licitações <Iicitacoes@grupozancanaro.eng.br > 	 \ 	'l/J / 

Qui, 23/03/2023 13:59 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Boa tarde.. 

Segue orçamento pedras para elaboração de edital para licitação conforme solicitado 

Att 

Juliane Brizola 

Analista comercial / Li cita çõe 

Tel fixo:(46) 3224-17 15 

Ce l/whatsAp p (46) 99136-9523 

De: "Depto de Compras Coronel Vivida-PR" <comprascwoutlook.com > 
Para: "compras juliano" <compras.julianocoronelvivida.pr.gov.br > 
Enviadas: Terça-feira, 21 de março de 2023 9:24:05 
Assunto: Orçamento Pedras 

Boa tardei 

Solicito Cotação para abertura de licitação, registro de preços para futura e eventual aquisição de 
pedras, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública 
Municipal 

OBS* :  Existem unidades na área urbana e rural, ao enviar o orçamento a empresa já deverá 
considerar os custos com deslocamento 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

0 Compras  
Planejamento de Contrataç 

___ 1 
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% (46) 3232-8300 	 < (46) 3232-8304 

4 !com prascvvoutIook.com 	9 www.coronelvivida.pggJ/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 ro,  
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ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Valor 

TEM QTDE UN 
CóD. 

DESCRIÇÃO unitário Valor total R$ 
PMCV 

PEDRA BRITA GRADUADA, COMPOSTA POR: MISTURA EM USINA DE PRODUTOS DE 

1 200 M 3  976 BRITAGEM, APRESENTANDO GRANULOMETRIA CONTÍNUA, CUJA ESTABIUZACAO É 13430 

- - 

- OBTIDA PELA ACAO MECANICA DO EQUIPAMENTO DE COMPACTACAO. 26.860,00 

2 200 M 3  4156 
PEDRA BRITA N2  0, FAIXA GR.ANULOMETRICA: 5 A 12 MM, APLICACAO: FABRICA DE 

114,00 
BLOCO, USINAS DE ASFALTO E DE CONCRETO E LAJES PRE- FABRICADAS R$ 	22.800,00 

PEDRA RACHAO (DEVERAO SER CONSTITUIDOS POR PRODUTOS DA BRITAGEM 

PRIMARIA 	DE 	ROCHA 	BASÁLTICA 	SÃ, 	DEVERAO 	SER 	CONSTITUIDOS 	DE 

FRAGMENTOS DUROS, LIMPOS E DURAVEIS, LIVRES DE EXCESSO DE PARTICULAS 

6 300 M' 926 LAMELARES OU ALONGADAS, MACIAS OU DE FÁCIL DESINTEGRACAO, E DE OUTRAS 115,20 

SUBSTANCIAS 	OU 	CONTAMINACOES 	PREJUDICIAIS; 	O 	DIAMETRO 	MAXIMO 

RECOMENDADO DEVERA ESTAR COMPREENDIDO ENTRE SOMM (2") E 200 MM 

(811). R$ 	34.560,00 

7 80 M 3  977 
PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO DE 9,5 MM, MODULO DE FINURA 

- 

- DE 5,39 E ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE DESGASTE 
135,30 R$ 	10,824,00 

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 MM, MODULO DE FINURA DE 2,55 

E ABRASAO LOS ANGELES DE 48% DE DESGASTE. USADO NA CONSTRUCAO CIVIL: 

8 200 M 3  3123 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMO MATERIAL PARA SUB-BASE, CALCAMENTO DE 

PISO PRE-MOLDADOS E PARALELOS, IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM 

USINA DE ASFALTO: FABRICACAO DE MASSA ASFÁLTICA PARA RECAPEAMENTO DE 

ESTRADAS, AVENIDAS E ESTABILIZADOR DO SOLO 
135,30 R$ 	27.060,00 

VALOR TOTAL R$ 122.104,00 

Pato Branco, 22 de março de 2023. 

local e data 

Ass: 

Razão soci6:F.fANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 

CNPJ: 05.461.328/0001-29 

Telefone: (46) 3224-1715 

endereço: Rodovia BR 158, N 2  2800, Km 313, Bairro São Francisco Pato Branco - Paraná, CEP 85501-970 

e-mail: licitacoes@grupozancanaro.eng.br  

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(x) LUCRO PRESUMIDO 

..2õ1  
F. ZANC,4N,ARO T JPLENAGEM LTDA 

ROD BR.1á8 N° 2800 
sAo FRANCISCO - CEP 85.501970 

KM 513 CXPST 156 
LPATO BRANCO 	- 	PRI 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA 
05.461.32810001-29 	 0710112003 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

TERRAPLENAGEM ZANCANARO 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10-0-09 - Extração de basalto e beneficiamento associado 
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
09.90-4-03 -Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
23.20-6-00 - Fabricação de cimento 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de 
petróleo 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO COMPLEMENTO LOGRADOURO 

ROD BR-158 2800 KM 513 CXPST 156 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.501-970 SAO FRANCISCO PATO BRANCO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ADMINlSTRATIVO@GRLJPOZANCANARO.ENG.BR  (46) 3224-1715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0610812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310312023 às 14:47:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ÍONS

uçy  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 "ATA DEABERTURA 

05.461.32810001-29 	 0710112003 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR-158 2800 	 KM 513 CXPST 156 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.501-970 	 SAO FRANCISCO PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ADMINISTRATIVO@GRUPOZANCANARO.ENG.BR  (46) 3224-1715 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0610812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2310312023 às 14:47:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sécios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 05.461.328/0001-29 

NOME EMPRESARIAL: 	 E. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$13.500.000,00 (Treze milhões, quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

ADRIANE ARCARI ZANCANARO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FERNANDO ZANCANARO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2310312023 às 14:48 (data e hora de Brasília). 



-3 	MAPA COMPARATIVO 

ATAS RP NQ 175 e 183, PE J.T GIARETTA - 
LPG MINER.AÇAO E POLO SUL MATERIAIS F. ZANCANARO 

N 102/2022 MUCIPIO DE MATERIAIS DE PEDREIRA SANTIAGO - MÉDIA 

ITEM UN M CÓD. PCV DESCRIÇÃO CORONEL V1VDA CONSTRUÇÃO 
SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO  O  TERRAPLENAGEM 

LOTE QTDE 

VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR UNIT. VALOR VALOR VALOR VALOR UNIT. VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR 

UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ 

PEDRA BRITA GRADUADA, COMPOSTA POR: MISTURA EM USINA DE 

PRODUTOS DE BRITAGEM, APRESENTANDO GRANULOMETRIA CONTÍNUA, 
1 1 200 MR 976 

CUJA ESTABILIZACAO É OBTIDA PELA ACAO MECANICA DO EQUIPAMENTO DE 
99,67 19.93400 11490 22.980,00 68,00 13.600,00 70,00 14.000,00 - 134,30 26.860,00 97,37 19.474,00 

COMPACTACAO. 

PEDRA BRITA N 9  0, FAIXA GRANULOMETRICA: 5 A 12 MM, APUCACAO: 

2 2 200 M1  4156 FABRICA DE BLOCO, USINAS DE ASFALTO E DE CONCRETO E LAJES PRE- 88.63 17.726,00 108,90 21.780,00 55,00 11.000,00 50,00 10.000,00 92,00 18.400,00 114,00 22.800,00 84,76 16.952,00 

FABRICADAS 
,'L,!Ui 	 JUcVcUJ 	 trI 	LL,rUIUILAJ3 	r,jr 	r,uuuwu,.. 

BRITAGEM 	PRIMARIA 	DE 	ROCHA 	BASALTICA 	SÃ, 	DEVERAO 	SER 

3 3 300 M 926 CONSTITUIDOS DE FRAGMENTOS DUROS, LIMPOS E DURAVEIS, LIVRES DE 85,63 25.689,00 108,50 32.550,00 48,00 14.400,00 50,00 15.000,00 75,00 22.500,00 115,00 34.500,00 80,36 24.108,00 

EXCESSO DE PARTICULAS LAMELARES OU ALONGADAS, MACIAS OU DE FÁCIL 

PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO DE 9,5 MM, MODULO DE 
4 4 80 M' 977 

FINURA DE 5,39 E ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE DESGASTE 
87,83 7.026,40 108,90 8.712,00 55,00 4.400,00 50,00 4.000,00 101,90 8.152,00 135,30 10.824,00 89,82 7.185,60 

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 MM, MODULO DE FINURA 

DE 2,55 E ABRASAO LOS ANGELES DE 48% DE DESGASTE. USADO NA 

CONSTRUCAO CIVIL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMO MATERIAL PARA 

5 5 200 M' 3123 SUB-BASE, 	CALCAMENTO 	DE 	PISO 	PRE-MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 103,93 20.786,00 108,90 21.780,00 65,00 13.000,00 78,00 15.600,00 101,90 20.380,00 135,30 27.060,00 98,84 19.768,00 

IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - USINA DE ASFALTO: FABRICACAO 

DE MASSA ASFALTICA PARA RECAPEAMENTO DE ESTRADAS, AVENIDAS E 

ESTABILIZADOR DO SOLO 

VALOR TOTAL R$ 91.161,40 107.802.00 56.400,00 58.600,00 69.432,00 122.044,00 87.487,60 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, mostrou-se mais Vantajosa a contratação pelo valor da Média. 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

.M,J4- 	LC\*CÇJ 

Adriele da Silva Rosa 

Planejamento de Contratação 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PEDRAS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 49 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

	

Licitação, Sr Fernando de Quadros Abatti, designado pela Portaran 2 0 	e abril de 

3, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 

licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo 

menor preço, POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo 

as propostas de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, conforme 

especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

~1_ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fecha4q.,  nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 06 (seis) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 87.487,60 (oitenta e sete 
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), observados os valores máximos 
admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4. . Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n.2 15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2023(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 
do campo próprio existente no sistema 	., sendo obrigatório o 
preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no campo próprio do 
sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, porém o 
sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 
visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 
proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do produto 
cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar os 
termos "conforme edital/conforme edital" ou a marca dos produtos, porém 
não deve se identificar. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
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habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

- 	 documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
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Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 

1 9  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
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plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n9 XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

- 	 9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10. 10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10,16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10,19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 

cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

_~1_ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 49 



; Cí ~X PIO  

'Fis  

o• 1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
IicitacaocoronelvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital 
-
e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
- 	 12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
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e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

- 

	

	 incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão sacia) 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

- 	 subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14,2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
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15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
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presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇAO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2515 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 90 2529 3.3.90.30.24 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007,2.010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 166 2520 3.3.90.30.24 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 168 2531 3.3.90.30.24 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 169 2757 3.3.90.30.24 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 257 2709 3.3.90.30.24 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 258 2517 3.3.90.30.24 

05.001.12.365.0012.2.011 

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05102 000 2.018 Manutenção das Atividades 306 2521 3.3.90.30.24 
Culturais 
05.002. 13.392.0017.2.018 

ÕRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 326 2523 3.3.90.30.24 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

óRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE; 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U 	FONTE 1 PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESADESD. 	NATUREZA 
PRINC.  
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02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 655 25358 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 656 2539 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 2540 3.190.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 658 2487 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 848 2545 3.3.90,30.24 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 849 2546 3.3.90.30.24 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 900 2773 3.3.90.30.24 
MAC — Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 416 2560 3.3.90.30.24 
07.001.20.606.0024.2.048 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/01 000 	2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 	454 	2525 	3.3.90.30.24 
08.001.15.452.0027.2.052 

óRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 507 2571 3.3.90.39.21 
Malha Viária 
08.001.26.782.0032.2.057  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2778 3.3.90.30.24 

Malha Viária 
08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

7 
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Desdobramento da Despesa: 33.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 2563 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE 	
r  

P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/0 000 2.11 Atendimento e Manutenção no 1132 2552 3.3.90.30.24 

1 6 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/0 934 2.11 Atendimento e Manutenção no 1133 2554 3.3.90.30.24 

1 6 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

071 10/0 000 6.07 Atendimento e Manutenção no 1087 2556 3.3.90.30.24 

1 2 Eixo da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 [ 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 573 2558 3,3.90.30.24 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

04 	10/03 000 	6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 979 	2784 	3.3.90.30.24 

ao Adolescente - FMIA 

10.003 .08. 243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 
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00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 2565 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens 	"c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20, Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Fernando De Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de pedras, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

COO. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇAO 

UNIT R$ R$ 

PEDRA 	BRITA 	GRADUADA, 	COMPOSTA 	POR: 

MISTURA EM USINA DE PRODUTOS DE BRITAGEM, 

1 1 200,00 M 3  976 APRESENTANDO 	GRANULOMETRIA 	CONTÍNUA, 97,37 19.474,00 

CUJA 	ESTABILIZACAO 	É 	OBTIDA 	PELA 	ACAO 

M ECAN ICA DO EQUIPAMENTO DE COMPACTACAO.  

PEDRA BRITA N9 0, FAIXA GRANULOMETRICA: 5 A 

2 2 M 3  
12 MM, APLICACAO: FABRICA DE BLOCO, USINAS 

200,00 4156 
DE 	ASFALTO 	E 	DE 	CONCRETO 	E 	LAJES 	PRE- 

84,76 16 952 00 

_______  FABRICADAS  

PEDRA RACHAO (DEVERAO SER CONSTITUIDOS 

POR 	PRODUTOS DA BRITAGEM 	PRIMARIA DE 

ROCHA 	BASALTICA 	SÃ, 	DEVERAO 	SER 

CONSTITUIDOS DE FRAGMENTOS DUROS, LIMPOS 

E DURAVEIS, LIVRES DE EXCESSO DE PARTICULAS 

3 3 300,00 M 3  926 LAMELARES OU ALONGADAS, MACIAS OU DE FÁCIL 80,36 24.108,00 

DESINTEGRACAO, E DE OUTRAS SUBSTANCIAS OU 

CONTAMINACOES 	PREJUDICIAIS; 	O 	DIAMETRO 

MAXIMO 	RECOMENDADO 	DEVERA 	ESTAR 

COMPREENDIDO ENTRE 5OMM (2") E 200 MM 

(8").  

PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO 
4 4 80,00 M 3  977 DE 9,5 MM, MODULO DE FINURA DE 5,39 E 89,82 7,185,60 

ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE DESGASTE  

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 

MM, MODULO DE FINURA DE 2,55 E ABRASAO LOS 

ANGELES DE 48% DE 	DESGASTE. USADO NA 

CONSTRUCAO CIVIL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

M 3  
COMO MATERIAL PARA SUB-BASE, CALCAMENTO 

5 5 200,00 3123 98,84 19 768 00 
DE 	PISO 	PRE-MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 

IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - USINA DE 

ASFALTO: FABRICACAO DE MASSA ASFALTICA PARA 

RECAPEAMENTO 	DE 	ESTRADAS, 	AVENIDAS 	E 

ESTABILIZADOR DO SOLO 

VALOR TOTAL DOS ITENS 87.487,60 

Oitenta e sete mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos. 
(*Requisição  de Necessidades n 2  27412023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A necessidade da aquisição do objeto deste, justifica-se para atender as necessidades de 

construção, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 

construções e espaços públicos, como: quadras esportivas, escolas, creches, unidades de 
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saúde, sede administrativa, sede das secretarias, praças, parques e demais edificações e 

espaços públicos do Município. 

2.2. A realização de novo processo para aquisição dos referidos itens se faz necessário tendo 

em vista que não existe mais saldo no processo anterior. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado na necessidade para atendimento de demandas 

programadas bem como para atender demandas não programadas, mas que necessitam de 

pronto atendimento. 

3.2. Com isso as auantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da ata 

de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 87.487,60 (Oitenta e sete mil e 

quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), conforme planilha de médias em 

anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem ao 

praticado no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

-91—  
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6.1.1.Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas deste 

processo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
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responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa anuência 

da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste processo, deverão ser entregues, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 

departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os 

produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

- 	atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do (s) produto (s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao (s) fiscal (is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 
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15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

Decreto n 2  7.505. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de [urdes Adomi, matrícula n 2  

15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

9" 
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Lindones Antonio Colferai 
	

Reginaldo Muxfeldt 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário de Indústria, comércio e 

	
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

	
Secretaria de Saúde 

	

Turismo 
	

Fiscal 
	

Fiscal 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
	

Elenice Rodrigues do Prado 
	

Veroni Strontzk 
Secretaria Municipal de Educação, 	 Secretaria de Assistência Social 

	
Secretaria de Desenvolvimento 

Cultura e Desporto 
	

Fiscal 
	

Rural 

	

Fiscal 
	

Fiscal 

Franchy Rech 
	

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração e Fazenda 
	

Secretaria de Indústria, Comércio 

	

Fiscal 
	

E Indústria Fiscal 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2023 

Razão Social: 

C N PJ: 

Endereço: 

E-mal 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) Item(ns) abaixo 

detalhado(s): 

VALOR VALOR 

COD. UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ 
PEDRA 	BRITA 	GRADUADA, 	COMPOSTA 	POR: 

MISTURA EM USINA DE PRODUTOS DE BRITAGEM, 
1 1 200,00 M 3  976 APRESENTANDO 	GRANULOMETRIA 	CONTÍNUA, 

CUJA 	ESTABILIZACAO 	É 	OBTIDA 	PELA 	ACAO 

MECANICA DO EQUIPAMENTO DE COMPACTACAO.  

PEDRA BRITA N 2  0, FAIXA GRANULOMETRICA: 5 A 12 

2 2 200,00 M 3  4156 MM, APLICACAO: FABRICA DE BLOCO, USINAS DE 

ASFALTO E DE CONCRETO E LAJES PRE- FABRICADAS  

PEDRA RACHAO (DEVERAO SER CONSTITUIDOS POR 

PRODUTOS DA BRITAGEM PRIMARIA DE ROCHA 

BASALTICA SÃ, DEVERAO SER CONSTITUIDOS DE 

FRAGMENTOS DUROS, LIMPOS E DURAVEIS, LIVRES 

3 3 300,00 M 3  926 
DE 	EXCESSO 	DE 	PARTICULAS 	LAMELARES 	OU 

ALONGADAS, 	MACIAS 	OU 	DE 	FÁCIL 

DESINTEGRACAO, E DE OUTRAS SUBSTANCIAS OU 

CONTAMINACOES 	PREJUDICIAIS; 	O 	DIAMETRO 

MAXIMO 	RECOMENDADO 	DEVERA 	ESTAR 

COMPREENDIDO ENTRE 50MM (2") E 200 MM (8"). 

PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO DE 

4 4 80,00 M 3  977 9,5 MM, MODULO DE FINURA DE 5,39 E ABRASAO 
LOS ANGELES DE 46% DE DESGASTE  

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 

MM, MODULO DE FINURA DE 2,55 E ABRASAO LOS 

5 5 200,00 M 3  3123 ANGELES 	DE 	48% 	DE 	DESGASTE. 	USADO 	NA 

CONSTRUCAO CIVIL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

COMO MATERIAL PARA SUB-BASE, CALCAMENTO  
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DE 	PISO 	PRE-MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 

IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - USINA DE 

ASFALTO: FABRICACAO DE MASSA ASFALTICA PARA 

RECAPEAMENTO DE ESTRADAS, AVENIDAS E 

ESTABILIZADOR DO SOLO 

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 9  xx/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1,708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 06 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS: 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S. M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2515 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 90 2529 3.3,90.30.24 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 166 2520 3.3.90,30.24 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 168 2531 3.3.90.30.24 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 169 2757 3.3.90.30.24 
Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 257 2709 3.3.90.30.24 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 258 2517 3.3.90.30.24 
05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 306 2521 3.3.90.30.24 

Culturais 
05.002. 13.392.0017.2.Olg 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 326 2523 3.3.90.30.24 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 655 25358 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 656 2539 3.3.90.30,24 
06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 2540 3.3.90.30.24 
06.001.10.301,0019.2,027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 658 2487 3.3.90.30.24 

06.001.10.301,0019.2.027 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 848 2545 3.3.90.30.24 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 849 2546 3.3.90.30.24 
________ _____ 06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 900 2773 3.3.90.30.24 
MAC — Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

ÕRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 416 2560 3.3.90.30.24 
07.001.20.606.0024.2.048 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 454 2525 3.3.90.30.24 

08.001.15.452.0027.2.052 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 507 2571 3,3.90.39.21 

Malha Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2778 3.3.90.30.24 

Malha Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 2563 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/0 000 2.11 Atendimento e Manutenção no 1132 2552 3.3.90.30.24 

1 6 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/0 934 2.11 Atendimento e Manutenção no 1133 2554 3.3.90.30.24 

1 6 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/0 000 6.07 Atendimento e Manutenção no 1087 2556 3.3.90.30.24 

1 2 Eixo da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 573 2558 3.3.90.30.24 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 45 de 49 



íP 
çó_ 

Fis 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1 INIflAflI• fl - nDAPTAru1rMTr fl1 IMIRrJrIA 1 AflCI 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 	979 2784 3.3.90,30.24 

ao Adolescente - EMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 591 2565 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- 	 1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
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deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência —Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ  

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866709-05 10.325,813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 1 053.900.38946 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Suplente _Membro 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 1_060.497.399-35 r9.5 12 . 2 9 1-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32 	No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

-CAROPES 
. 	 Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13212022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por bem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 14h:Oømin (quatorze) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
avaltaçào/audionsenia vocal e espirometria. destinados aos funcionários 
pertencestes a Administração Municipal de ttapcjura D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras isifornsações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

3212022, no horário das 08h:Oømin ás 12h:Oømiv e das 13h:30min ás 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico (1110 iisis's,itopviitad,eutç pr.gci .br  (ásitsiiiçu e 
sssvsu .comprasgovernameniais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 0300. 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13112022 
O Município de ttapejara DOesSe. Estado do Paranà. torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico, tipo menor preço 
por Late, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:Oünain (onze) heras, 
rosto coma objeto áseleção de propostas visando acontratação de empresa 

especializado na come rcializaçàu/confrcção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Anisties da Escota Municipal trnsào Josafat 
Kmiia. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 lh0fltnin 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Stras informações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônica N° 
2022.00 horário das OSh:Oámin às 12h:Oümin e das 13h:30min às 17h:30min 

as, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônica htrr:..'ssssss .it.apCai,aii.v'atpi.zi's.bi0 ii,is'iuC5 e 
wwss.eamprasgavemamentaiu.gov.be . Maiores informações em contato pelo 
'telefone (046) 3526- 8300. 

Itapcjara D'Oesie.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademie Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreta N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 130:2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estada do Parará, toma pública, que fará 
realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo messe preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:Oflmin (nove) horas, 
tendo como objeto a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itupejara D'Oeste - 

PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nose( horas do dia 17 )dezcsscsc) de Janeiro de 2023. 
Outras inforniaçites poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N' 
13012022, no horário das 08h:Oénsin às 12h:Oõmin e das 13h:30min às 17h:30mio 
haras, na sede tIa Prefeitura Municipal de ttapejazs D'Oeste - PR, no endereço 
eictrôsico (vii': 55issv ieirçiarrui,cs'ç or'.,-,s - l'r licioia°co e 
scwio.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (146)3526-03011. 

Ilapojara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
V)ademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEIARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1292022 
.1 Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônica, tipis menor preço 
por Item, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I6h:Oømio (dezesseis( 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões. máquinas pesados e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal do Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 1 ('hlOOmin 
(dezesseis) horas da dia 16 (dezesseia) de Janeiro de 2023. 
Outras infoensações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N' 
129121122, no horário das tlOh:Ofinsin às 12h:Oilmin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede tia Prefeitura Municipal de ItapeJara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hitri. 'o ,v.i .1toivO,s ii,(oscrtc Tr.v',ii lii Iiçooi,c'.os e 

is'wss'.comprasgooernuntentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-0300. 

Itapejara D'Oesse-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Pncuiil-iate da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12812022 
O Município  dc Itapejura D'Oesie, Estada do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 15h:00min (quinze) horas, 
tordo cam,s objeto 	 seleção de propostas visando aooniraiaça,i de empresa 

especializada na comercialização de combustível, óleo diesel, para uso nos voos, 
ônibus, caminhões enaáquinas integrantes da frota municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 1 ShOOmin 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
12012022. no horário das 09h:Oõmin às t2h:Oømin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltupejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico flç , .'ivsvoitsçj,si,lo,'viu'.torooiv.htihçieaçrzv e 
www.comprasgooernamenaais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

tapejara D'Oesoe.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Viademir Lucini 

I'rouídonto da Comissão do Liuíiaç0o 
Decreto N°221/2021 

MUNICI PIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N° 127/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação ou modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) do Janeiro de 2023. às 14h:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto iseleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na cnmerciatizoçào de 01 (uma) colhedora de forragem, conforme 
convênio firmando entre o Governo do Estado aio Paraná através da SEAB e o 
Município ale liapeJara D'Oeste - PR. 
O prazo pata envio das propostas e documentou de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N° 
127 2022. no horário das 08h:O0min às 12h:Oflmin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejoro D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico hitõ:;svssis .it,ips'j:ir,id,seslc tir.i,',rv.l'r (icítacoos e 

sssvw.csimprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefona (046)3526-8300, 

Itapejara D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente do Comissão de Licitação 
Decreto N' 2210021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 126!2022 
O Município de Itapojara D'Oeste, Estado do Paraná, tanta público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. às IOh:Oømin (dez) horas, 
tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada tia comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencestes a Administração Municipal de Itupejara D'Oeste - PR, bem 
como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as tøhøftmir 
(dez) horas do dia 16 dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
126 2022, no horário das 08h:O0min às 12h:Oômin e das l3h:30min às 171h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 ))flpj/st lvii. iiur'cjiir.ailsuvstc.pr.g,isbnlicl/ac.,cs 

svsvso.comprasgovernamenrais.gov.br . Maiores informações em contato pele 
Telelàinc (046)3526-8300. 

ltapejoea D'Oesse.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vludemír Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 221/2021 

MUNiCIPIO DE CORONEL oraDa - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA W. 049. d. 2909 d,a,mb,a de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. Estado de PsoaRà, no atadas dOibo.ç.Oas que Iria 
confere aLE Org2roa do Ou"s , 00, ar mm art,go 24. aliraa 'n'inciso O. 
R050Lvr 
0,5. 1'. DESIGNAR Cumaaao Peosanari, de Loiaçan raia a iaaiaaçan da scit.çnra ao 1,l'0oipa na 
Co'an& Vivida a do Fsn',On Muns:p,i da naco, da Coier.i Vo,da.PR. pais a esSas 0.01 d. ).r,ira 

NOME 
JshaTo 0,0.05 

CARGO 
Pvasio,ni, 

CPF N' 
083.006.709'05 

i IDENTIDADE N' 
10.325.813'81PR 

Olor. anineinro Membro Elsi,00 765.002.609.20 5.331.707.3IPR 
F,nia'ino O, 0,,aOios Ouso Membro Efetivo 544.650.189.15 8.178.551.4ipn 
Iene Robarta Soaim,d 

Ateia Man dos Sanas Canaua 

Msritos Efetivo 
Msmbro Sspievia 

050.669.369.47 
053.900.309.16 

9.407.615.51PR 
5.T02.955.11PR 

Docagl.. CnEiar noapaaaoc 
Fisaiar, Osbarl Sgase. 

Membro Ospiaria 
Mnb,oSapio'ia 

001.032.710.06 
077.573.43549 

8.907.764-aiPO 

10.677.157'21P9 
O,ama4 Carbono Membro Sspie'ria 000.497.399.05 9.512.291 ,41PR 

ascor,.ri,s Os, ivO.çO.s. 
AO. 34, Nu caso Ia lana da s600 das ,rrrrbron efetivos OLaria as sessões, o metro poderO se' 
,Ainirs500,n.nI. ,sbs5ceda Por smrrasrrb,cs.00rip sem 0.°AqLa' ptatu.ao 0 reme, do pe055sso, 
A,5, 0. Esta polos. entra cm cuoi na dota da san po000aç2o i.oug.00sos d.spnsiçOas ar,  contrano 
voando sana afeitos o pasto O. 01 oa/aneoo da 2021 
Oabirale do Prais.,u Mun ic i pal o, Cn,onai V,o:da Estado do FeltrO, aos 29 trinta  nona) d ias de 'Irés 
da 0000mb,s os 2022 100° da Oso/biss , 67' do l,Isn,Vr,O. 

ANDERSON MANIQUE CORRETO 

CARLOS LOPES 
1.cretart. Municipal de 

PORTARIA N * 050, ti. 29 de dezembro de 2022. 
O Pr,l,iis Municip a l da Coronel Vivida, Estado do Fobia, usando .s.O:boiçOes ia5,,. 990  lhe 
confere oLe' Cigano, no Mi,noip:o, Sri seu s'rigozo. .Frra'b' Vu:sn 11  isndo ciii cana o disposto na 
Lei FaOs,ai 00.666.0.21 dia lanho da 1993, RESOLVE: 
Ad, 1'. DESIGNAR Comissão Pein,',eria para julgamento dos pedidos de iraoiçdo aI registro 
cadastra] sua alteração ou cancelamento. raia f.ns de panoipaçao sri i:onaçSas p/ibiozs piurnodas 
pelo Ma'uipn O. Cu,on4 Vivida, par, o pe,iOdoda 01 d. janeiro 0,2023.31 da dac,irbro da 2020 
composto pninste500ia,membros ,  

NOME 	 1 	CARGO 	 CPF ai 	 ' IDENTIDADE ai 
lisaS Sair,, Felato 	 Residente 020.290.009-03 	 5.902.559.9 
N,,is KsrpO da Morno, BgEocS 	 Mariora 	 1 037.699.519.13 	 8.954.975.6 
S.riora T,sarv, Suco 	 Marb,o 	 020.365.T59.Or 	 0.550.841.0 

AO, 2'. Caia poroso sob, em vigor no data ti. sua poo5b.ç0o. ,,osgad,n as dispopooss am sonsas., 
— ando seus efeitos a Panir de 01 de janeiro de 2023. 
Sabunorz ao PatrOa Msr,orpai da Cotarei VIda, Estado da Fa,avs aos 29 (vinte e novo) das da mós 
de dezembro de 2022. 133- da Repubilca e 67- do M,,cipo. 

ANDERSOM MANIOOE BARRETO 

Rtg.sl'a.sn • Psblqoa.na 
CARLOS LOPES 

MUNICÍPIO TE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE INASiLtTAÇS0 E C0NOOCAÇà0 6' CLASSIFICADA 

PREGÃO ELE'l'RÕNICo N' 952022 
099,6: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALiZAçÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE 50/Inc ORA. CALDiSSE DE 
CARLi: 000iorna Oitorarr,r,ado no objeto do presarie adsal. 
Cacanlaroeda o daapoaie na 001 IS. ua5IaiT IS 1 au 00,1,1 Pm090 Olat,diiico n' 932022. opôs  
Vu.rraloa.açdo 0,050, dezembro Os 2022, atreves do ,.ma,l arcado em 009100014.10 oaronoada a 
eripraa, oeirosdona. COA aEsTAo Do NcOOCIOO croa, Iraerlo no CNPJ o' 24.327852.0001-30, 
ra'icaRAa do I TEM OI, paire que no prazo Os 00 (00100) dias ciclo epreannioaae os seguintes 
documentos 

11s1. Homologado o raasOadu de Voielçao pais asl00000e oorlp,iarla, 
Mieno,pinrocr000ar9 o I,od,ria enrvador para, es prazo da .84 05 (al000) AIo,

eixo Tais documentos doveráo ser traja. apresentar os 
docum@ntos aliMaior ir F,ao,i do Corir,ro 09 Rue,  Poria o e0084rCnni. 

cselrledo OECIIARAÇÂO ATESTANDO ESTAREM PONdO a, 000rda DOnio 
indicação do prchssiae.i feitio p.l. Contratado, pano posterior arvoado do 

Contraio Driviiráo sair apresentados os seguintes documentos: 
ri) Cadastro do profissional médico que executará os sarviços no Conselho 
Regional de Medicina do Parani - CRMIPR. 
e) TlIaio da E,poioli,i. .er Pediatria, ca 0./o, pooaoir e Registro da 
Ou#lificaçáo da E.pactalára . ROE no Conselho Fedem/ do Medicina. 

Car,edar,rdu os ,  oc,T9 ,r,,rienln o amem,, EmA GESTÃO DE NEGÓCIOS LISA ,eaulco 
pinstegaçAe do prazo co"  e apresentação doa aersria,rloa, o asA lo 0000ad,de Ioga, la 
5VOOT1IT15000 poda do OaoAroslaçda (COM t ROc( foi arIdo mqoergo O 0,000 SUS, a OcA nau 
spIeoerluA Em 20 de dezembro da 2022 o copos' pediu a dtavla000leaçao. osser como, 
Saoraiara de Soada a oo,rlooro pinorsio na de.n 10, sicO,le,T 16 II do 00,1.1 'A laca de 
000crlaninçâu. apreaaodcao  aer dasourlu,rvdodn os 040 apresentação denso do p"ano la&to. 
'ausliaro so caonill,çao do proposta, sem polo/coca demos par950adnaoabVala, Taosdardo a 
Ad'n.osliaçda a sOr000aç90 003 demais ablenias na 5,000 dariasva P000 anairiam do 

DECIDO: 
INABILITAR o trp'esa EGO GESTÃO DE NEGOCIOS LOTA. .rsosa na CNPJ n- 24.327.85210001- 
SO sem p,aIae as deli,,, penalidades oaoioaoe determino o C0NvOC*çÂO O, amplas. MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, ioso,'ia no CNPJ n' 23.987,502 10001.53 6' classificada ao 
01, pors aTA:., da 000urianlouao 0. Oobnl:I,çac.envio 0. inapotio , loslado a P1.Ç0009,demais 

Coso, a ri asma Oias,:Soad, rsc possua dado, as documentos Os iob.iaaudo aIos não anos a 
proposta da preço ajustada. OSat'ad 000a000. p,Oa:mo classificada acaso rmsssaro. seguintes. 

Col...1 Vivida, 29 ti. dezembro da 7022. 

Prelado 

s58 MUNICIPIO DE OLE VELANIIIA  
PORTAL DO SUDOESTE 

, 

 

Praça GaIAI1D 0iara,, e'. 71, Cedro. ClearIOedi..P.s.tá 
Ca. Po,isi 5' RI, CEP, 95 530.000 . Fon&Foo 1040) 3252.8000 

DECRETO: 033412002 

SUMULA Abre Credito Adre—I Suplementar "r AruLa çáo no 
Orçamento de 2022 do Munacipro de Cloroiândia Estado d. P.1.na 
no calo' da R5 718.000,90 15,1,00010, a 0105110 CI 

A Frete:,. Municipal da Ciaaaisrd,, Estado os F.rsri, lo amo da,s,s,Obs ÇOta Aa..s a 
0.edam,ri. ,slm,005 polo Lei MsrApA 1' 21510021. 

DECRETA 
A., 1' Fio, a Poda' Ecansl:uo UsmopO autorizado a abra CASCo AO.uun,I suplementa r ao Q'çar'lrlo 
Garis do MOTR1IiA 00 Ciaeel5nda Estado Ou Possa, raia a em 00 2022. Oe,l,o,Os 00 ,sp000 dos 

despesas a serem Isaiaadao som recu rsos maIO05 de 00510300 no oolo' ao RI 116,000,00 
(Setecentos e dez 005 mó i000) para atende desposas so segs.nia bigSs e Soi,çoaa Orçorrmial,, 

c3- Secio naria Municipal aeaem.nsl'sçaoGeral 
03.01-A.dmnssliaç005.M,AG 
O4122O0Dt.23O4DO0-Mana.rç00 das AisdodcnAOr:ni50aI:ou9 
3.3,50 39 - 000 - G000s Serviços; da Ta,ssaoa P9590. Ju'idsa ........................................... RI 60 000,00 
29843000.0.003000 - Prauatonoa 1.40,44 

4.O.90.91.00-500- Sentenças lod.aoia ...............................................................................  RISO.000.00 

Os - Ssni,i000 Mairio:adl Sa/ds O Sooraireri, 

05D2- Fundo Municipal oaSasoa 

103020015.2.01 1000 - Cor,o,sco Inisrm000al 0,50/da 
3.3.71.70 - 303 - R,iso polO Farsognaçdo ar Cosao'uo FA8400 .,,.....,....,.,....,....,..,....,, ,...,. RI 35.000.00 

Os,  Sao,eao, MaTin.pal O, AavsrCnoio Suo/ai 
06.01 . 0.OP,iailoçOn 5 MA S.   
052940015 2.017000 - Manutenção O, Un idade O,Oss, deis, S~
33.5030-taa-MaIe,,aldaCen,smo ................ ....................................................... esz0000.00 
3.190 39 - DOO - Outros Serviços O, Tcroo:tom r0555 JsAa .,,...,,,.,,.,.,..,.,.,.,,,.,,.,.,,..,,..,. R$ 15000,30 

01.00. Sou , ,Isr.orao,,op, i 0. Educação Cafto,. a EspatOs 
07.01. Adersn'I,sOoç.Co 5 M E,C.E 
I231510025.2.019050 - ManalaoçOo do Ensaio PsnOom.s5M- Rasada Edas,9a 5% , 25% 
3.3.90.30-103-O,irnolO,C orsam s .......... .. 	 ............... . ........................ .. ................... RS2R.50000 
3.1 90.39 - - 103 - Osl,es Saioçns na Terceiros Penso, Jsa09as ........................................... RI 20.000.30 

07. Sno,ao,, Municipal o, Educação C ult,ra a Espada, 

07.0' - odlrlTi,iloçOo SOVE C  
123610020.2,020000 - learsanudo 0, Merenda Escolar 
S.3.9032.00-dAuariaI,Bem osSsrolço Para 000bsç9cGratuita........................................ . R100.000.Do 
51.02 - FueOavFsndab 
123010025.2 025060 - Fandab 30% 
3.3.50,43- 100 - SabeançO.s Socia .............................................................................. 5$ 1 52.000.00 

00 - 5,O,,Iar'. Uara.p,I O, 05'., a V.,çdo 
05.01 .Adnaatr,çao O a OU. 
267920031.l.00t000 P.omaniaçOoAsialso.s 
3.1 90, 	000 - Outros serviço, da Ts'sa:,us Pessoa Jai3O,0o .......................................... RI 300000.00 
Toi.c........... ........... .............................................  ....................................................................  RI 115 000,00 

0112' Pata sobaslata OS relEiO, Ceda/lo 041/asnA SspI,er,rni pt,ofsia 99 491. AzMa5aa, sANe s9-e,dos 
5001505 da MaisuCo abaixo ~dos 

001,040 

D0-Seo'atao.Man'up,idaAdministração Ge ral 
0301-MPeisIisçAoS,MA.G. 

999950995,o.006000 - Rasaras Oa Coosr30soo 
9.09599.99-999 -Rasaria deCulolunocl, ...,,..,...,..,...,, ............................................... RO 200 500 CO 

07 ,00. S9o,.ias, Municipal da EOssaçda Carona , 
Dl 02 - FanasliTsrdab 
123010020 2.025005 - Fadai, 30% 

5.3.90.30- 102 - Msl,Voi 00 Cascsstee ................................................................................  RI 122 050.00 
3,5.90 35 - 102 - OUnus Seuçasa. rno00s. Pas.00 PIsos ............................................  aS 30.000.00 

De - Seonii,oa Malolpai de Obra,. Viação 
Das' 'OdlnirosPoços 5,54,0V. 
2670205,4,2,029000 - 54 Oral,, 500 00 Unidade O, 051., aVM5êa 
3,1,90,1 1 - 000 - OancdnaeOas e Vantagens Fiaoa ...................... . .........................................  RI 1 60.000,00 
3.1.50.46 - 000 - Aldse/oiçOss , RassluçOas Ta,b44daOs.., ................ ............................. . RI 40.000.50 
Total ........ ................ ....... . . . ...................................................................... 	 ..................... .... Rã 719 100,50 

00.3' Este O.., o,,m.a n egar dm1. 0.10, 
ac.a' Revoga das 05 d.spo&5t,ssncon trário . 

0.00,1, da 0,91992 Oa CIeo,iOrdio' E,tado de P,,,A, e m 25 o, o,,smb,u O, 2022 

RAFAEl-a MARTINS 1051 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIFIO DE COOPINZ1NHOIFR, 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ModalIdade. Pregão. co/daI n o  14612022. Forra Ei,uOnios. Fl,t.to,ma: ridat,'.e's'o' Als.laso'a'nrvl'. 

5. Dola 00 Liolaç2o. Do 13 de (01dm de 2023. 5, 5903 (rooa( hae.a. Objeto Cnnnatdçau de 
Sarsiços O, Transportei Acadêmico , Valor asSmaas R$ 1.552.012,00. CarrIs Snroços, O EO,lA 
aTOOrlraca, 5 O.sposçao Soa ,Tlaiaasados Tu Fréoln do Pomiariz, de Cl'op:rarrio. D i visão da 

Licitações a Contratos, riso M,gs.aI P,nuUpiu IOspeI, ii' 3.811 - Choprarvu/PR. das 080012.00, 
Ora 1355.1150 119, e no endereço SltlIOr ,vo ,,",'s.Vn'l» /'..a'l../' Ii'IomaçOes pelo lalaiort 

/46/ 3242-8614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N° 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoa) do Consórcio 
(rlermuricipal de Saúde ' CONIMS. 
RESOLUÇÃO N 5  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edita] 00212022 de crnderc:amento e dá outras providências. 
A integra encontra-se diSponive( nos 5890)0085 endereços eletrônicos: 
htl,p.l.asTo'wVtiVilrsino,iI.étrl E )(095.'lWaVaA d591/ciIttilpiçlt) 16/ tli'rI.OtVAIIO».' 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 001/00 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LIcITATÕRIO 
OI,:r.0000, POLO ser, 000 as .nso.iO,, 00. Co sAo amI.no.s o,A 905905,  

84ais5.00ta~atetu,dia, ,a,samemna,soua,sni,a.e.aop,i.çoraodo,LaMoa,s 

dl U,4554,4, 	 iiadCaaaaEOo50o 

11 5bI.la  a, LI,SoçOa 	 Opanania d.olaseotat,  de ,5elo,CCEOENOi9AIEN100E PESSOAS aa01OivAS 
DA ÁREA Ou SAUDEPO0 rnosnoçso DE SEOV1Ç0SaEPIC0S 
bOscs.sTOOIe/5 50 t000 CASCO OU,O0iOL 05 S005E .e/sS OOEO5OE 
çis000voua E Ossnisnssuia. csoiaTnla. Ci.IlsICO50Raa 

ásta 0~w na ESTRATEGIA SALDE

ENPERMEiRO 

00-5.0005. oaeuMo OOslrOoI,IOa ,inearrs aorssoSrOarle3i 	 100 50,4: 	 0152 60000 

PAULO HORN 

CONSÓRCIO INTERSOUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RAOFiCAÇAO 00 PROCESSO DE INEOIGI5iL1OAOE do' ,,siooaa 

FLnO0e'arlaao raso 250. Lei de L'uIdçóss ','tO.501N3. RATPICO a Iras9.ba000, N .  1961,022. pais, O 
Veranto p~~ iam M objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JiLtilIDICAS DA ÁREA DE SALDE 
PORÁ FRESIOÇU0 DO SERVIÇOS MÉDICOS at.IOULATOR1OJS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAUCE 
'NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E 055'IETRICiA, PEDIATRIA. CLINICA GERAL 000sailo ,uboAim0 tu,,,  
00.10 000r./aia, ii. ESTRAIOGA SALDE DA FORI/iS. 9,50, ao Otard.iriarlo 150000 raridMdltsrioi  de 
p'Ohssou,., 'Co niéaims , CREDENCI6Ia1ENOO DE PESSOAS FISICA5 PARA ENFREIJIAi,5ENTO A 

Valor GlorbÁ, 	33600.00 
OslsuOo. 02 001  10 302 0002 OOcc 55900900 	 ronie 

Do, 20.1213022 	 PAULO AORN 
primidifinte 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 
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§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto d funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 A Função constante neste e sem prejuízo as derais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcionãl, ecretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEI C747B 
Publicado por: 

Poliana Papker Lavai!, 
Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

fN 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3.8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 I.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Aline Mmi dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8iPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Ø cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME 'CARGO ICPFN IIDENTIDADE  
Ines Delmira Poletto Presidente 020.289,009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subirem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO" 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6 a classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECII 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA  
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n9 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n9 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO CPF NQ IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CP F N 	IDENTIDADE N 

Julíano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 1 10.325,813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARIL 	 PE . 

,..- Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDrTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 62/2022. 
PROCESSO 03' 1162.2022. Em copcoedk'cia ao remain 4e class6caçlo ap'eSeTlaøO pelo  
Pregoeiro,, estando o ((00.49.0700 941a90io d. acordo 405 as d:$3000çdes 0,7543, 7) LO 
10.52012002. s..DsdossanOnIe na Lei (08.686)93,087)000 MçspoI ' 006/2008. Decreto municipal 
3' 38/2020o cor, 00lcoo no Decreto Municipal (023. de 29 4, agosto 4. 2007, que reg u lamenta O 

Sistema de Registro de Poços, 609401.0000 El/a) p99707840, 70P tem Dor 001e)0 o irl'planlaçdo 
4, REGISTRO DE PREÇOS para (41,44, 7(095,41 6077414(50 do e'no..e,a 5404 locação de gerador 
de e'e'g.a, 507,4 00'rAaç3o, 9010 ,e,ào ..01.zados em eçe000 lesto,, 56050003:0, à 0577(000 Marco 
A. Dias Teixeira Eventos ME, 070,07/0 no CNPJ sob o n' 16651.2901000147 e Inscrição Estadual sob 
OS' 005)6.00950 velo' tola) do R$ 747.992,00 (Cesto. Q'.3)eCIa 950)9 mil novecentos 0 noventa e 
dø.Seas). E deleepwso que se7am eIabo'adas .5 docomertaçdoo necessárias de acordo 0007705 

Sesso, HgaA. MaOOçoNi, lodo Janeiro 3.2023. Mano Eduardo Lope$ 6*3.04 .Pe7,(o Mçslopdo, 

0)1)0319.1910 DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 6) 600522. 
PROCESSO 13' 987022. Em ccocordânca ao 109017340 de classiEcaçdo, ap,e000tado pelo 
P0090040 e, 0,131/ao O ((0)44/770770 Iic,latóso do 000740 com as disposições; contidas na Lei 5' 

10,52012002, subsidianamenle na Leis' 8,666)93, Decreto Municipal ri' 00w008. Decreto Municipal 

ril 3812020 e com b.Ic'o 50 087)8/O Municipal (043,4.29 de 4905(0 de 2007. que regulamenta  
Soslema de Registro do Preços. HOMOLOGO o Edital .p.gralado. que tem p07 ob1eto a .mplanlaç3o 
00 REGISTRO DE PREÇOS pala futura everdjal aquos'çdo de 77319001548 elnalizaçdo vása)tvdoto 

l0.eeias Ava.as, As empresas 0*910 Henoque Azalnl 77262174649. AnodIa no CNPJ sob on' 
46.257.514(0001 -28 e Sn100çào Estad ia] 50010 7' 007(0. 0006310' total de 9$ 1.068,60 (Um mil! 
585500(4 e 540$ 9984$ • sessenta caflla.05). Selos/ao Lopes de M.nes,$ 07505410830. 46ECO1. (O 
CNPJ sob on' 28.792.531(000143 e Inscnçso Estadual 5000 P' 1I5,599,304-1I1. corri 0 va04 Iclel 
de RI 6.483,00 (Seta ml Quapoceorlos 108051) e P65 nas). LO. Clean Coon40cào de Eu10ameetos 
LUa, lr.saOa no CNPJ ecos 5' 43.21E.256/0001-O5 e Irncnçdo Estadual sob os' 92192398. com  o 
oaein total de RI 20.560.00 Mote nO Qu40etos o Sessenta reais). OJM ComércIo Lida, 005,7007) 

CNPJ sobori* 45.393.04710001.09 e Inscvçào Estadual sob ori' 261561790, COPI o  valor total de 95 
14249,00 (Quatorze ind duzentos e quarenta 050700040 4090enlacenta vos). AS Sin4(Uaçdo e 

Soroiços Lida . 5.86. inscrita no CNPJ sob os' 45.250.425/72001.20 e lns000çào Estadual sob o 3' 
535.922.612.11E. com  o veIos 508608 R$ 16.414,25 )D,oes.eo mil qu.80ceo6)s e quatorze soas e 
0471. o COCO o.oIasoe). EoIa Sma0zaçáo Lida. oscila no CNPJ sob o n' 17.980.945(0001.10. 
loscooçio Estaduel 50005)' 9062796008, cor) o volop 001.1 de RI 1,500,00 (Um sele C0) neo.). Ide,. 
Comun icação Sdra$ziçio VIIo* LIda, bsscella no CNPJ sob o 3' 41.8S0.866,000).16 e élscsiçào 
Entaduel sob os' 10891415-56, com o 04(0,011.14. 9$ 20,120,00 (994e reli certo e vote rede). 
D,oU'aplac Lida, .,soua no CNPJ sob o 3' 09.168,67410001.13 • érsooçio Estadual sob o 
254423400, coo o oeloe 043. de R$ 29.980,00 (7/orle e nooe rol novecentos e os/esta ((Os). 02 
Empreeodo,o.ntos e LogisOca Ltd., voos/Ia no CNPJ sob o 5' 14.744,408,000160 e Isscoçlo 

Estadual sob O n' 9050907518, como .4(00 /003. de 8$ 26.530,00 ('lote e soro mil qooflpsIos e 4004 
reais). E d010movo que sejo.r, eldbosad,s ao OoçIurnerrI$çdes necessárias de acordo oorr 09 (68005 

legais. ManAoIis, 1048 Janeiro de 2023. Mar, Eduardo Lopes 95840. P refeito M,urocob, 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 91'. 40(4/2023 
Vlbeap iohIkp. Pe.9000 Municipal do loapejos. O'O0. Estado do P,000â. no 0440 do .oa. 
,000siçdes (0$08 qoo lhe 4., oon(endae piei. 1.00 Osçioioa do Ma000ip.v (9001 edição) {o, 0)54 Art. 
64 000iooe IX, X. XXV. LXVI, 0(01011 

$ CONVOCAR: 
1,1 - Para toonro poue 00 respectivo,  Cargo os (as) osoolidstoe ).,) .ppoc.dso (as) rio C,.oseso 

P.bloa Municipal. fim ,o 081901 a* 08 
1.2 . Os o,,odul.,o, .heiso relacionados, decoon no a presentar a., D.poo.moaov do Ruoo 

Hocoao. 4.. Pno00ino, Municipal. • paro/o da dele 4a p4hlo.aç4v doo,, Edool. para 2(807705 19 

r5toe0ic'oC,noo, sob pene do convocação dos lu) o.od)dstvsl.a1 respectivamente  oIuo.iIiV.do.. 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO, Gol Muoutdoo 

$NSC. 	 NOME NO CLASSIP. 
30531 DIONATHAN SCHARLWAM F. LOCATELLI 	 82,00 	 4' 
30960 1 S$DP4EI MAXSIMOVITZ 	 89.00 	 3' 

(sopa/o. DOe.io . 09 1000,1 do )Esoeo da 2021. 
VISo,, Sel,o,lle,, 
90o1/o,0,r Moni,.p.4l. 

DATA, 11.51.2023 

SÚMULA: Dispõo ,obeo • sabote do noivo00as par. o tnrpo.Oa Oro/aiotil 
l'1sso0002 Urb..o. IPTU po.,,  osorosojo 2023, o$á oo0,., psvodo'o.o. 

'll,op So(0)eep, O Prefeito M000.pO do I40p,j.o. D'O.ss.. 03.14 4. P.00, uooO. .1. .004 
•O,bo.,0vs(cpo que $s, confere oiaoaolXeXdo. 154d.L..Oe14aioadoM.00',p.odcIopcjos 

D'O,oe. E,,.do do Po.4 de ovo..,o e "a, ,/ien,çO09, 

DECRETA: 
Ais. 9.' Coo. )lsod, . tabele lo ,eo,meo,o, P000 Ir,-çnolo Pr,d010 

To,010.oO Uob,no - 5019. T,n. 4.0)0.). de 0000,.o.s.00l. e 77)0049400, Somo,, .055 110v 90.0 

5 t'Io'oaOaPopd,.l eTeio,00,I 14,.,,- 009V 
P.gaoe,o,000ao4. .40o8. 00,r 07(00700,0 ee 284, ,bsl de 2027, 

II - P,g.cono. p277004208003700159000 
0' poo'oIa IOV03,.00nn 'o.o.rrenlo em 2*40.60)2,2023, 
2' p.ecnla (02 ,03). 0'OO 'e eoeero co 70 de o.o do 2020; 
7' p.eoot. 107.0V, Voo, '.0064000(070 de/obo 302027 
12'Toad.Al.'OO4OV001.o4esee,C 
l-P.g.e.eoem.6o,00..4..oso .e000e,eOO em 20 do .bnl do 2021. 
8 0' 17.,. d. ISS Os.. 
1- P.g..000r e.o,'o9. 000., Voes ,'e9oo.4esento co 29 do .037) ole 2023 

G.b,oese doPs(0elro 000 M.o.pO do ltapo e.. D0e, 9.8142, 4,, 0,9,04. ao, lO Oco) doo 	 7500 	 00 4.401,4( 
do o.. do 2020 

9080,509.804... 	 Vt.4so4, L.,I,L 
Ore).00 M,v.oip.l 	 Oaop polo 0(01.4. Admv,i.v0.'i. 

M..Wpio 4. 909205.0. D'Oeste . 064e. - Ato e' 5470022 
DADOS 4.0 SOLICITANTE 

Na,o:Edo,odoS.E,lb,00,s.Merecida: 112900.I.Õnçi,doLooaçio:OopoodoS60d,.000o.oIo,ç00 

Ai 2. Gaio. (((II. Aoanrp.aI..ac,: V.vd,d,, Wi,ba2, .00 .OaOp..nJ)OOO 0)0005 DA VIAGEM: 
0.0(2. Vi.go,s -Ida dos 25/1V3822., 05b00e oei000a dia 27/102022 tas IlhOO. 060)00: PoeoGso,o.. 
6,0,1 2. diárias: 1113 375.00. Tona.poe. .9,1.0.40: Coo,,, bo.ora aflu-adl. P,e.0,d.d, da o.go,:  Coo.ulr, 
05(8405000. .opom çi,o.dos ou eventos: Copio.) do Posta Censo.. D,otaeo o,.., o'oev, 4., 90en9.4 
p4o,).) o. Lei Mo.00pai W.1 911/2020. 9,10 (97751 O 70400.740 di. ,Sáora3. Ipoj.s. 00.0, 

2512.2022. 
Município ti, It.p.J.o.D'O..t..Doéoi.- Alia o' 046)0(22 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nove I.4,aool:., .1. Mar., Maviosla:1127O5.l. órgão de LotaçAo . ..odo Salada. Coso 00 6unç00: 
Mot,nooa II A.,.oçooh.n,ro: Oliva Goobo. coes .o40ep.n00000. Valdir L60ob.k 0090(000980)0.0.0 
Pmel4 005,8 105 .00np4sh..oe. DADOS Ou VIAGEM, 0.1, 2, Voqeec ,.(d, dia 277)2/2022,, 
0003300 rono'so dia 27/122022 s. 200.00 D0voo: Co.,col. VOos do d.lei.., 02 120.00. To.00.po,s. 
oshoado (coo,, 04)50 0600.11 Finalidade d. si.geec (os..).., Óe4os/looe.s , .,tem o.oiodm ou 
eco,voo. IIOPVCCAN Oo.I.vv ,Ost 0,070 dos,,,,., pso/a.i.. O( 101 Municipal 7(191 00020. qoe 
(0940. ,o')0oo).dali 218,/o lI.poje D'Ouoe 27.12.2022. 

Ni..50p04d.ts.p.j.p.D'Oe.I.. Ditaria - Ato .'5490V22 

DADOS DO SOLICITANTE 
'dano 4o8o,v.h,, 44 195.,., MOr7oul.. 1)2007.). 05g4o do Looaçao: Deliro do 5.113.. C.o8o os Sonolo. 

O.Iotoo,o.II A.o.rop.sb.s,o,: b.do9achovm.ocssp.nh07e DADOS DAVOOGEM, Deu d.Viagem 
salde d.. 26'12.2002o.03h30. ,.'rorro,, 30.27 '220:2., 244110. (Oos.ieo, (0.o,oçt. V.Iop do doei.,: 05 

25,01. Transporte ,0011a,d, (1940.8 (catimi, .40o..I/ Fo,alol,4e da c000. C.so.do.. Õejdo,Oooai. 

00005 visitados 00 0(1060 0:090(2.04.0 0,çI0,0 oa.a 60(00 .0,, oorrçaa p.p000a o. Lei M.ci.ipoI 
9'.1411'2020.quo,psao,,,,gone,rlodod,àoia. Io.poj.00D'0o9o29.I2 2022. 

es*acwoo ce C04.090(LVIV0)A (5075000 0(5 PoteUC,ÇAO 
w ATO 	 mama 	 AssuKTO 

a.o.00rouao,, 	 .2405,de0) eojooa o,.,, 	 (00444.. o~ oo.v,e, a. Oao'o a. 0ro»so 
0,950023 	 .9,007,0440 

Decreto o' Selei. 	 s L~ 	 000,0.SOl00d6'l4' Coro,,. P0a)4oc00O 

000 li- 022a, 	 J,i.n.e OosçOVe.d,s no.,. c.e,o..çka.s,DO,9o.0ea,,e, Coo..,, 

09)10003 	 P0000 0700190)2.0.0904004.0.0)0 
09000 0)des*O 

040005400) 607s dos 005 acàns e000*0-1 0s4ap4aO 50 5o.2s ,odeiço 0056,9' 

eONIC/P00 00004.004(1 VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
ERRATA 

090000$50 PORTARIA 4.' 049, 5025 00 0010(4C00 00 2022. 
1000.302 P005o. 7004.0.290, d.oe,rr(es 3.2022. 5u,rSOo DESIGNAR C0O1'5s40 P505009508 
L048ç4o. Pob0o050 na 02.540 7' 02190.30 de d,.,mbeo do 2022 do 4000910.400)05440550. sO. 
EOçaa n' 2900. 3. 30 4. dez~ ti* 202240014.007700 0400r000 do 0,aurOpO 4. CoroO. Voo,. 
ONDE SE LÉ. 

NOME 	 1 	 CARGO 	 1 	 COPO' IDENTIDADE O' 
(4,iono 9,0040 	 P53os. n... 	 253 119.'ON 04 	 10.325.5)5.04(01 
LEIA-SE 

NOME 	 7 	 CARGO 	 1 	 COPO' 	 1 10003310040007 

20 Remaria0 Remaria (05.4ev). 	 0a3.OaO.705.An 	10.320 0)3.4059 

CARLOS LOPES 
Sacrirsário Municipal da 

AdednAO.çlo 

E'D 
clusnoolcAçoo 0)7001. 00 PROCESSO DE SeleçÃo DO ESTAGIÁRIOS 

COO REMUNERAÇÃO 59.0110022 

ADMINISTRAÇÃO 

JUNIOR 	 1 	1 20.102.459M 2' LUGAR 

0110010 SCA1COP. DE 
009304 87e.30 rI. II 

01)600(9. LUGAR 

AOtteEAl4A 00*0100 bus 
005.943.198-00 52' 6 

ROSA LUGAR 

OJ.00040A0000LINE 
PINTO 0711,424,519-119 II'  1. 

GUEDES  LUGAR 

943,000. CECILA 
BELOSSO 

305253)09.06 14 1  
 IOGAS  

1 

u,,e.,ajuE D 	P 
OELI5SOO 

043 ao ,00.sr )0 
 LUGAR  

17 

940.0060 PATIO,OA DE 
AZEVEDO 039 402 959-30 te ,  13 

PASTRO 
__ _____ LUGAR  

DANIEL) SEN7ILR 
MOREIRA 

053485019.79 7° 
LUGAR 

13 

EDUARDO GABRIEL 
TELEH040 

129 710 799-14 
_____________ 

re 
LUGAR  

12 

00(09.1011 CRoDnpoo 270430000.75 907 12 
00100700  LUGAR  

ENFERMAGEM 

CANDIDATO CPF CLASS2ICA Ç N'SE 0005505 

0500000.004064 105 ,44t2. 109- 1' 1  1466 70 

LUIS FELIPE OLIVEIRA 

FRANCO 
08005099 

93 
2' LUGAR 

20 

LEIRICL 00.010 
48.04143453, 07 017 8157039. 3' LUGAR 

'4 

Ledu roosos 
DO  

01(0 CLAUDIA DOS 
SANTOS 

PETRY 

105 878 1 19. 010)040 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO 007 CLAOS001C 
AÇAO 

N- DE ACERTOS 

MATEUS FÃVOJ6O 067.751.34 'LUGAR 23 
008TOO.OZZ 9.07 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 105,012.42 2' LIGAR 

2' 

SILVA 
9-45 

FARMÁCIA  

CANDIDATO CPF CLASSIFICA 

çAo 
TATIANE BERNAADI DOS 

SANTOS 
110,070,439.04 '' 

54..érple ti, llsp.jemD0R89.. Dana -Ato (' 1101,2023 

DADOS DO SOLSCIT/.NTE 
r40rn: Lola (1.2,, 2. Silo., 94.40/a. 112009.1 Óp(8o do Loo.ça.1: I3op.. do S,oJn Ç.,ç o,, 1.1408. 
0009000. ACOMPANHANTES: lhes O,c, O Ee.I, 050,o2b. 1,,,o 0,500)  M89. O 10.05 NI.nuol 6 
Eoogel. DADOS DA VIAGEM: Doa 24 Vialgiiiii .akIa d,. 0101 2023 o 020.160 e 000roo dia 04100 2023 
5, 21500. Decoro C,00,b.. Vid., do doO.,: 05 375,010, Tsoopon, 4,1,1.20: Censos 0070, oficial) 
FosI.d.d, da .oaen,' Io0,0)74 Órg80./lo.os . ,00soo .2.0.2. 00P0 07108: Hospital do (tiNIa,, 00000) 

03120 000090 da. s000.o ITOSI•dO lo. Le, Non.o.pol s'.101 12020. qoo .pn.00. o nogi000n.o 3.li duéoiso. 
lupojo'. D'0.nr,010I.2013. 

SI..IolpI, 4, Io,pejos O'ooesI. . D,ãr,, - Ar..,' 6112.2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nono Oo4oesebo da Mar.. M.oao404: 112605- 1, 05(8v do L,,Io&o. 100910 de 53,4,. C590 00 Roç4o 

198,10,54.. ACORIPANIC5'N'TES, 121,00 Pis com .00eço,haroo. DADOS Ou VIAGEM: O.,. 4. 
Viagem: ,ard. dia 0010112023 o 040,00 o ooioen. doa 0300.2023 .s 079)0. Deiru,: Coso,ssl. V.loe do 
4/40.,' ES 023.111 Toe.opeo. 110.14420: Cooaoo (u'00 olk,.11. 058192.4, 4. ni.goe,.: Caoe.d, 

. .me,, ci,,r.d,,s o. cOanIOO LOPECCAN. IVvoI.so  00.0 .aioe 240 50004) posioao na LeI 

MoSAp.I 5' 1911 2020. qoe .poeo. o )ogoe.ee.o das dolO.. ltapao. D'h)oeSe 03.01.2023. 
OI,.IeleI. 4. I9.p.jso, DOM, . 040. - Ao o' 003.2023 

DADOS DO SOLICITANTE 
Soa., IU8ONOSO J. Moa. 09)14404 11 1605. 1 Ó,(8o do Lota54o OOopso de SaUdo Cargo o,. 11.oç4o 
04400,1... ACOSIPANIOANTES, 94,0,,, C.o.Ib000 0055 soorsqO.Ob.cle DADOS EU VIAGEM: 0404 

3. Vias- 5.02,4.. 03 01 ,2023 ,s 219.000 retomo dia 00.012(23 o 23600 000000 LondoVo., V.kvdo 

d.Lo: (OS 270,00. Tr.00poou AI,110.dA: C'0000e (..00no .0.1.1). F,scl,d.do 2. c...m: lr-oo.na.nosl.. 
054109260415 5 •DeOn) 0,50.20, 09 00000)05 00099)0) P.,q4iniao. SeoI.00 000 084.0 do nomu. 

Pe70i 	 '5 lo, Nluooqs,l V' 191 1 2020. que ,p400.4 O 094150110 4.. 	 .., d 	 ltaI~)-D'Oooe ff,  

- - 	
M.sklel. ti. II.pelomD'O..I,D1)oa_Aroo'I0.2O23 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nosso: ko8oicI,o .1. 94... 94.500.1104. 1122605.1. Óp(8. de Leaç4o Dopro .1, SaIa5o. Cmpo oo (0.091.' 
04096780, ACOMPA,'4IIANTES: Olmo. O1.oç'bcio coça oo,,peaioow DADOS DA VIAGEM, D.o (o 
V0(.s' 58.2. dias 05,0112023 o 039.00 o sono, d'a 00.12003 o 141410 Doo),.: Co.o.ost. VOo,, do 
4,0,00. 103 25.00. Towp..ne Ad.a.4.' Coo,00 Oo..00 .10011. 04012.4, 4. ojegno: Coo..d.a 

05530.400819 O 0094. (1.1040 05 20.0409' CEONC Do,l.o. eoo.r oe,00 .9., ,00eoo., pomos.. o. Lo. 
Municipal s'.IOl 1/2010. tituit aprova ti legoenDo do d.dn&o. II.piç,o, D'O 	55.01 2023 

MVNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO 	DATA 	 ASSUNTO 
0810.1 e'. 023/23 	10.010823 Retifica Editei P,noeo.o de 5,0540  do Eo.4.Avos 7') 

024/2023 8,00/0112023. 

A po.blio.çdo se In'oopn doo mos acinte 0(00055.51 dosponlool no SqsiOI, oodosvço oIondT,.o: 

Icrp., j...3.lo' b9./.00 . 000(0080 S000fll.4da p014 Lei MstsoipO o' 3103. 
d.26domsod.202t. regulamentada pelo Decreto n'7691.do I4doj.Ihodo2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO 04' 0052, de 09 de (0.51(50 4, 2023. Súmula: Ooo,Iga os doas de fe r iados municipais 

eestabelece as dias de posto facultat ivo  770 ano de 2023, para cumprimento pelo, ó rgãos e 
e.sIld.dos 3. Administração PUbIoo4 direta e ,rrd:,era do Poder Execut ivo  do M000ip,o do 

Coe 000(0,, Id., Estado d o P#18. 4. a 1~ .,UOe.. Oo 0004 .000 4001I44'O l9)00A000 



comprovante de endereço; 	 \4 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identiticador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 1083.966.709 05 110.325.813-81 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Paraná, 11 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2686 (raL 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n °. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar no. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http.//www. diariom un icipal. com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

ON Edital N° 0112022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem Classifi- 1 
1 N. caço 

Nome do Candidato 
1 

N. Inscrição Lotação Funcional 

I 	i IJEFERSON 	GONÇALVES 
174629 

Secretaria Municipal de Obras' 
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezess eis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máxi mo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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(LQ) 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n" 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 , Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n" 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 á 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no Órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133° da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 / 

(H Ç/ 

Carlos Lopes 
..—Secretário Municiparde 

Administração 
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* 
Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 

15 Serviço de Registro de Imóveis 

ofi.lai 1~ 	 N6 ~ 3225.6.40 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(XtiGÓCIO FIDIJCIÂRIO) 

A Oficial do 1' Sers iço do Registro do Imóveis da Comarca do Pato Branco-PR, ovo 100005 do 

an. 29 da Lei o' 9.514 1997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHR.ISTI7OI 
MORAES. a comparecerem na Rua Asso Brasil, o' 353, Ramo Brasll,a, reter as 08:30-1:00 e 

15:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a sesta-frua, no peDra ,mprorrogasel de 15 (qutsar) 

dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO lpiogauàt: da mural dos valores devidos em 

atraso. bom coes, t,r que u001000m até a data do pagamento, acrescidos das desposas legais. 

Çtes 

ao contrai,, do tinonc,amentc coe, garanta fld,aelária o' 14144 112922. tienado em 

92012, registrado sob a n' R-2, na matricula o' 45203, desta Serterttia, sob porta do 

antecipado de toda a dOada, consolidação da propriedade do imóvel em faxor da 
,rodara e imediata execução da divida atrases do leilão esoajudictal da ,mocel. 

a 
Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná 

1 0  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAR. DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial tia 1' Serviço de Registro de lmós'eis dia Comarca de Pato Braeco-P0. nos lemos do 

are. 26 da Lei e' 9.51411997. INTIMA EVA,NDIRO LUIZ RODRIGUES. a oompareoerna 

Rua Assis Brasil. o' 353, tramo Brssil,s, entre ao 08:50-11.00 e 13:00-17:00 horas dos dita 

úteis de segunda acosta-tira. ro, prazo irtproeotgâcrl de IS (quinze) dias, a contar deste Edital, 

pio-a PAGAMENTO lpurg'açte' da mora) ds,t valores devidos em atraso, bem coou' os que 

vencerem até a data do pagoe:s'tttv, acrescidos dar desposas legais, referentes ao, contrato de 

financiamerou com garantia fldoeiBria o' 044440650222. Onnada em 1 4107 2014. registrado 

teto o n' 0-9, na matricula e' 38.105. desta Serventia, sob tona de vencimento aotecipodo do 

todos dicida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora t imediata execução 

da divida através de leilOo extrajudicial do ,,,,õcel. 

1
ÍCIPIO DE PATO BRANCO 

TOMADADE PtsUad'lts lactatO - rltoO'E.stso te sorOatO 
A' ISO S"_ SÁ0 PR BLICA PARAALIERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

rtc's,e. tar4au,ter: ecraseas: st,oee,a, d,,,oe,as. eiao. e ocO.,,, zaaaclos cAsas,. a,aatastos h,bao/,s,,s: 
Se lacetes ep:sar. ,opeemab,l,easios, p:e,aaa 5 caaO0aaas paoeossoiatto e calçammic pas,agssrss 

e5a.pareeo,ee caces,,. 1~ tsat da M. aro,,,., 'moo, e ~ ti.~ coesarte, c, proeo. co,, __do 

roesodaaen a Soceesea de E,po,ro r Ueer,Ços,dee.cao 550 O , eslaads o estIrada a, hab't,t,ça,.s esseo recursO 

de L:tvaoao ,vemriea asa etete,cadoa qor tatO DEZ 18gw ora coca tia etc ,ra,vEoos, DE 2120.5. sala do 
Oieroo, Or L,olat,teo tia sede do P,,tr,t,e. M,a,,oeoi de Pai, 6,0cm ......... assoo psuso aoaterra, do. 
o.otoçec. da ?n~d , v'00 4,. ~ 0,6:0,50. Sem,, ,.So,oac&' ,  patoSe as .Ustar polo ctctoo. 

(0) 3220.131111534, r.,oaet '.5.. ,",1.:.a,.,.'j., 5roi- Paio 5,arcu.28dsdtrenOeuai, 2027 t,ktare 
jpor. P,eÊ.,ae, Pecasdnats arrota. a. ('.a..6. PecasaraDe 6, Ilslsaçla. 

'sntitCIPIO Itai PATO KRo-lCs) 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ABJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO '5.' 16002521. 
PROCESSO: 36012521 IIOCI(ILO)CII O PROCESSO) I,ICITAT6I510 QUE TEM POR OBJETO: 
P,eciat5o, do se-aflora técn,oes e.protaltaadoa para rs.t,arçiac dc Escoe de CBttlt'a,00,esu R,5,de. rosa da, 
carga eoacc,a. n,eodo dc ml.,,, nona Ot.tT 050 Sota-M/ nterr,a, usos 0/600, ABNT 'tvAO DNEO..t,rE 
/9994 pata parto-ar clabocatso, aos projetos trcrtsos de ae4acào e tsodsett,eaviaa do utrurrostu Rec ,OtaI 
P,tts.r,'r tsaseal Lsee,t,, C.rdoo, (SOt'O) o pocrt: 4,, s,'oo,oaroa:tet,lassoe b.a,coap,esest.d, pela Sr,tetoo, 
t'tcr:ttpal de Dtsens,l,,mtnr. Aoe,soitc. t,et,amr aegae. aSt'? ENGENHARIA E .ac'Essoot.s croa, 
ptasaaiaodtc, & d,raits poisado. ,oacaoa so CAPO o- 22.025,51,93001-02. caros ,,ksr luiu,1 de RI 50000.00. 
Pato Br.00c 21 de D,ortrtbsede 2072 Ro,bse,(/ocs,-Pteteto 

MU,'SICOI'ttt tIL PATO BRANCO 
EXTRATO) 001 C'ItNTRATO) 0' 37112022. PRECÂII ELETRÔNICO N' 16512122. PROCESSO) 
N' 36W2022. PARTES: Maeioipic de Pato Drasco, CNPI 0' 76 9'A5.44B/040I-tA o DST7 
ENGENHARIA E ACE0,SORIA LTDA, crasnit. no CtlPt e' 22.025.889l0001 -02 OBJETO: 
Provaça,' de snts'iço, tAo,tioti nspmial,00dos pata re,laaç5o de Etooi,, de ('BR Pavimento tl./g,ds'. 
prova de oa'a natIo/co, ,s8t,,ds, de errada n,crrss 0011003 2564-'sl / r,ereas ÀSTM tIl 590. ABX't' 9595 

SOER-ME 149514 para pot,orus elabuoaçta dos projetos toteic'oa de ampliado o ctodsntizas4o do 
A,eopooro Regional Pr,,leso,e 000'ooal LotrOtto ('ardo,, ISBPOI a paetsr do preito' at4500ttisscv bassso 
açeroenade pala Oconolano Marittp.l de tIrscrooltrmcnt, fosas'cntcoi uocteernc aogsc.VALOR 
TOTAL: 6100.000.00. Paio líninco, 28 do Ora,mbro de 2022 Adelina Mar, Casal,- Rtprtaontaott 
L,gsl. R,,bs,o Carro - Prrfei,,, 

MUNICIPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N' 33/2022 
O Município de Itapojars D'Oeste, Estado, do Paraná, torna público. que I'at'd 
realizar licitação ora modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo nicoor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 16h:Oømtin (dezesseis) 
Io,t'so. arr,d,, como, objeto arolecão, de peopsrstas s,sta,tds, 000tetoasacã,,  do empresa 

especializada naccmntcrcializas-ào de oan e s'eiciult, astaen,t,rr, novos, para uso do 

Depanamento Municipal de Saúde. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as léhOOmio 
( dezesseis) horas do dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras infortntaçiiev poderão ser obtidas através do Edital de Pregã,, Eletrônico N' 

3312022, no ht,rãrio, das 08h.00min Ou 12h:O0mio e das 13h:30min às 17h:30mio 
hora-ç. na  urdo da Prefeitura Municipal de Ilapejara DOesse - PR. no endereço 
eletrônico io/oi.to,00 .iioptantdneuiy,pr uoc.hr'ltsvias',so e 
wos'w.compraugovcrnamcetais.gov ,br. Maiores informações em contato polo 
Tclefc,no )046) 3526 - 0300. 

Irapejara D'Ocste.PR, 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 
Vladcmir Luctni 

Presidente da Comissão do Licitação 

Decreto N' 221 2021 

s, 11 	eras— 
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'' 
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DECRETO 35011022 

SUMUL 	- 	0,6,, 	Crédito 	Adicional 	Suplementar 	no 
Orçamanroalgeera do Mooloiplo. 

Elidio 	Zim,enrae 	da 	Mereci, 	Prnt,Inn 	Municipal 	da 
M,n5anirioh,, 	Estado 	do 	P,raoá. 	no 	uno 	da 	sua* 
atribuiçv.s lagala, c observando os dispositivos constantes 
do 	 aO. 	 43 	 - 	 parágrafo 	 1' 	 Inolsna 	 II 
da L.o Federal ,a  4.320164 a considerando o, ,rl. 4' da Lei 
Municipal e' 221012021, de 09 da Novembro de 2021. 

DECRETA: 

Are. 1'.Fica aborto no Orçamento 00,41 do Moeicipio do MaogssrivPa, Estado do ParacA 
um Credito Adicional Suplementar referente onsnroioo t,e,r,Ce,mn do 2022. 'mv calot Os RI 
604.916.71 (Seiscentos a Oitenta . Quatro Mil N000•ntoa .0.z.ss.,s Reais i Setenta 
o Cinco C.nI,onn), para reforço 0, dotaçOos orçamentarias, ,onlorrn, discriminadas no 
anexo 

Art. r . Cor",u moAmos para cobertura do credito ,do,or.nI supinirao/ar ae que t,a/a o 
pmonov,e Osorcto. o Excesso 06 Poreoaocçao, de acordo som o que provê o incisos II 
parágrafo primeiro do artigo 43 SILO' federal 9.320-64. 

Ai'). 3'- Este Orseoto entra cri-, srçor ii. data Sonsa pcbOoatçdu, revogadas as S:sttOs:çOrs 
em contrario. 

Art. 4'- Revogam-se as O.spvsiçôes cor 500000,0. 

Oab,oete do Protelo Morrriipai Se Masgaeeirtt,, cri, 29 de Dezembro de 2022. 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prntn,tu Municipal 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Na 048, da 28 de dnteivttro de 2022 	RESOLVE: 	Art. il . Des,gnar Cvrm.,st)o de 
Aoal:açlo 	 aecsoc,rac ,catem, 

Sido/feno dororteriarEovpo./om,e, . —m—~ oco a, sa,ruoei o' oro, 0, 26 a, ,com as rezo. 

rroauenm , eaoe,OOsrostc  rir ,atl.Dsaa.boOearZOOa ,  

auslCtP)O Os C000ctEL vrVrOA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
gaom,ra l 	

9
Imo da almramaaaa. Sumula: Onagoa nav,ouroa o". Função 0. sr.gua,v 

A pooasaçac o, /00,,. do, 	 ..i,a a 	 ar,00,/,,.sc O.aoor'on/ 'O aagor,, .esrosço Aat,reEo 

PTo"moOv,AN'J't'vtIs/osLtlri'. 0m:,,Ts'.. - coo(— aotOr,aadO pau La,e,rs.rai,' 1m3. a, co da mao, 
daOO2t,rags4arr..c000.pa00 Decreto n 5  769 1. de 14O.,cir',o0.2001 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato Contrato N° 344512022 

Contratante: Município de Itapejaro D'Oeste - PR, ioscr:Io til 

CNPJ/MF sob o 0°  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Reu'imedic EquipamentosMédicos Lida - EPP, ï090rila no 
CNPJ/MF sob o o' 27.074.498000) - 93. 
Objeto: Contratação de empresa especializada roa comercialização de 
materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 
consertou e reparos nau geladeiras de armazenamento,  de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 
de Ilapejara D'Oeste - PR, conforme objeto da Edital de Pregão 
Elen'ènico N' 121/2022. 
Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
Vigriocia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vicio e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato Nt 344612022 
Contratante: Município de ttapejara D'Oeste - PR, Inscrito 010 

CNPJ/MF sob o o° 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob o o' 61 .198.164 0001 - 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo paro veículos, caminhões e 

Ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto tio Edital de Pregão Eletrônico N° 

22/2022. 
Valor do Contrato: R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigoocia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato Contrato N0  344712022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o o' 76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita na CNPJ.MF sob o 
00 61.074.175 0001 . 38. 
Objeta: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veiculev, caminhões e 
õoibus, pertencentes a frota municipal do Município de loapejara 
D'Oeste • PR, conforme objeto de Edital de Pregão Eletrônico N 5  

122/2022. 
Valor do Contrato: RS 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa o seio centavos). 

Vigrincia: De 29 )vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extraio Contrato N° 344812022 
Contratante: Município de Itapejaro D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o o° 76.995.430/0001 - 52. 

Controlado: D A Acisi Moniloramento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o 0044,929,125  0001 - 76. 
Objeto: Contralaçào de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitoromenlo de segurança para os prédios da Administração 
Municipal do Município de Itopejoru D'Oeste . PR, conforme objeto tio 

Edital de Pregão Eletrônico N" 12312022, 

Valor do Contrato: R$ 4.670,00 )Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAI°EJARA D'OESTE- PR 
Extrato Contrato N° 344912022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oesoe - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o o' 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ/MF sob o nm  

77.744.13410001 -41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das estradas vicinais tio Município de 

Itapejara D'Oeste. PR. conforme objete de Edital de Pregão Eletrônico 
N0  125/2022. 

Valor do Contrato: RS 263.500.00 (Duzentos esessenta e três mil e 
quinhentos reais). 
Vigéncia: De 29 )vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de ticzetnbro de 2022. 

aonc,clP,0 DE CoOPtmsZ:rsoo:PR. 
OV/SO DE LlcllOÇÀo 

8004idedo P'eçlo ndiiu ,,' 14712002, Forme 000,00000. PIot,t000.: lCa0acCm 
(o 

Date 
 esLo,/,ç00 Dia tvdalars,rooa2cas.As(900lmau.)rtoeaa.OS,,toConmraçacda 

Oavrços do T,,ospuoa Escota, Mdrsso,m o Atl'o,ded,n CmmcOIan. Valse estimado 01 3.073.043,07. 
060a,o Saroço.. O 6000 ,ri000tia -naad.apoa,çae do, :',t.ran.ada, se P0500 da P,amaetora dl 

Cvuçtttos050, O:o:s0o dc 5:0199001 5 COt:O,tOR, Oca MqoeI Pr000poo Oc'pIo, o' 3.811 - 
Clooçoratesotpo. 4. 08 00112 00 n doa i300iO 700 sn, . r'O c'iOarRço .lsOÕrSOO 

vTSifiSnOitZí00O,vL.SOo,i0j ieferrraçOes 000 telefone (4)i3242'0014. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o , 
AU411 

atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.813-8/PR 

Elaine Rortolcstto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 1.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.l78.96t-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Mine Muni dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8/PR 

Flaviane Gaberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2/PR 

Grasicli Cerbatio Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Pre5iderrte do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 010, de 28 de abril de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 de 
27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 1 0 . DESIGNAR, a servidora municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador da cédula 
de RG no. 8.178.961-4 SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de Licitações, a partir 
de 02 (dois) de maio de 2023 à 12 (doze) de maio de 2023. 

Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 20 . 	As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 31. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 
designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de abril de 2023, 134 0  da República e 68 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal 

de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 855 50-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivída.pr.gov.br  CORONEL Vi VIDA 

UMA CU)ADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE UARIÔPOUS 
ERRATA 1 - AVISO DE UCITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 
Na 1312023. UASG N 987593. PROCESSO Na299/2023. Tipo de 

Licitação: MENOR PREÇO POR (TEM. Data da realização: 15 de MAIO de 

2023. Abertura da Sessão: 03h00 horas. Lacei: wnw,v.feIcrnpras.'p,l-

. O Município de Marlópore/PR, neste ata representado pelo Sr. Prefeito 

Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que a presente instnimento 

subscreve e pato Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdorniro 

Bueno, toma público aos interessados, que RETIRA o item 10.8.1.2 do 

edital, objetivando assim o aumento da competitividade entre os 

participantes do certame. Por consequánda, abrir-se-á novo prazo para a 

sessão de processamento do Pregão que será realizada eletronicamente 

no site: w#w.gov ,br/ccimpras!pt-br, iniciando-se no dia 15/05/2023 às 09h00 

horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com o auxilio da Equipe de 

Apoio, designados nos autos do processo em epigrafe. Os outros itens do 

edital permanecem Inalterados. De tienda aos interessados da recorrente 

decisão. O inteiro teor do Edital de Pregão Eletrónico n' 1312023 completo 

encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Ucutacão 

do Paço Municipal - Rua Seis, n' 1030 . Centro - CEP: 55.525-000 - 
Mariápolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a 

Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 ás 17900, E-mail: 

!rancisco.buenumaripoolis.or.gov.bc, Portal Transparência do Município 

ou pelos sities swó.mariopclis.pr.00'l.P!. na aba licitações e 

ww,tuxfe!comrasbr- UASG Na 987693. Madàpois/PR, 28 de Abril 

de 2023. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das 

atribuições que lhe são contendas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei n. 5  10.62012002, a vista do Tenro de 

Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial no 02612023 - PMM, que tem por objeto: 

Seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para implantação de 

rede privada virtual que proverá suporte aos serviços de 

comunicação de dados, voz e imagens dentro do perímetro 

urbano o rural de Mangueirinha, sendo uma rede 

muitisserviços, fornecendo acesso à internei: e interligando os 

prédios Públicos, a pedido da Secretaria de Administração 

desta municipalidade, a empresa proponente vencedora: 

LEVEL 2 TELECOMUNICAÇÕES LTDA foi vencedora dos lotes 

com o valor global de R$ 292.270,00 (duzentos e noventa e dois 

mil, duzentos e setenta reais). 

Mangueinnha, 28 de Abril de 2023 
LEANDRO DORJNI 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei n 0  10.82012002, a vista do Termo de 

Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 

Pregão Presencial n' 02712023 - PMM, que tear por objeto: 

Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de papei sulfite 

branco para suprir as necessidades de diversas secretarias 

desta municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: 

OBA OBA CENTER LTDA foi vencedora dos Itens 01 e 03 com o 
valor global de R$ 47.130,00 (quarenta e sete mil, cento e trinta 

reais), MICHEL A. MATHIAS foi vencedora do item 02 com e 

valor global de R$ 116.062,60 (cento e dezesseis mil, sessenta 

e dois reais o cinquenta centavos). 

Mangueirinha, 28 de Abril de 2023 
LEANDRO DORJNI 

Prefeito Municipal 

coricueso PUSUCO 8' 01/'_aU 

EDITAL N.' 0412023 

O Prefeito de Maooeirinlia, Estado ris Paraná, no uso de suas atribuições ligais, ,,radlanre ao 
co~ estipuladas no Edital o• 0112023. e.,, coedoneidade atej a cooguroiçao Fçõ  e 
âe,r,au dlspo4çdan atnoe,000 á natura. em corpnrro coe, a coerisa3o Ou'pnicadora de 
ccoe.00u. ruSSa-da enanés da Penava ri 05412022. rSOSte, TORNAR PÚSUCci a rerlfoaçao 
do Editai r'01J2t23. 

ONDE SOL! 

2.008 cessou 

ER1411—. ffim 
2_ san cessas 
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1' -Após análOrdos ,rn,vsos, eru, fac. dc edital "03/2023 doo a-rico. S. d.fr,,du sagcir 
a-eco missionada. 

2 0 -Este Edital entra es, uo, 	data de soa publ.caçlc. 

Mangc,iniola/PR, 28 de abril de 2023. 
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EDITAL DE OtAMAMO2VTO DE PESSOAL 0062/2023 
V8,p Srhm,8,r. Pnilbifo Msm,c,p.l de )fapc)ra trOcou. Estudo do Pocura, tosa. 

do ousa oRdiasiçO,, lopis que icp do ocoroidas p6. Loi Otg.ariva dc Mco.iipin 'coo 
ocas .501, 64 aipo,. IX. 5.55V XX'.'L resolve: 
O CONVOCAR5 
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(riSC, 	 NOME TiE 	Ct*,ssf - 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato de Aditivo de Contrato N' 313112022 
Contratante: Município de Itapcjaia DOcstc - PR., inscrito flI 

CNPJ/MF sob o a' 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Leorticc Smistowski Comércio de Gás - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob on' l7.t56.151/000l-36. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

cargas de gás de cozinha e água mineral pais uso dos Departamentos 

da Administração Municipal, conforme especificaçOco misirnao 

exigidas no Edital de Pregão Eletrônico N°080/2021, 

Fico prorrogado o prazo de vigência do contrato, pastando sua vigência 

do 30 (trinta) de Abril de 2023 para 30 (trinta) de Maio de 2023. 

Data do Aditivo de Contato: 28 (vinte e Oito) de Abril de 2023. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N°010 DE 2810412023 

PORTARIA W. 010, de 28 de abril de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei 
Çomplementar no. 056 de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime 
Unico dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (Plano de Carreira e 
de Remuneração dos Funcionários), 
Art. 1°. DESIGNAR, a servidora municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI,, portador da cédula de RG n°. 
8.178.961-4 SSP/PR, para a função de Presidente da 
Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de maio de 2023 
à 12 (doze) de maio de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais 
atribuições exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de 
lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto correrão pelas dotações constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2023, 134° 
da República e 68° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOFES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identiflcador:9FCBA970 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 02/05/2023. Edição 2761 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://ww.diariomunicipal.com.br/amp/  
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OFÍCIO N2  81/2023 

PROTOCOLO N 2  75/2023 

DE: 	Fernado de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 09.05.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de preços para 

futura e eventual aquisição de pedras. 

Cordialmente, 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de pedras. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

1 Art. 1 2  da Lei nQ 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

IJOW 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado. 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO I. DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II. DA LEI 10.52 0/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

/ 2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 9, 1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo. de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 7, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preçeito legal, a correta . definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de. forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 

/ 
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outras fontes de pesquisa, tais corno bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 

ON 	recursos suficientes para acobertá-la. 
Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações  técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 60  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
P Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei nQ 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, 
II). 

4 Art. 18, Ida LC ng 123/2006; Art. 6 2  do Decreto nQ 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
Q quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de 
análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coron 	ivida-P R, 1 	de0 de maio 	2023. 	- 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  41/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 71/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PEDRAS. 

DATA: 11/05/2023 

ABERTURA: 25/05/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  41/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  71/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Fernando de Quadros Abatti, designado pela Portaria n 2  010 de 28 de abril de 

2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 41/2023, do tipo 
menor preço, POR ITEM que no dia 25 de maio de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo 

- as propostas de preços e que às 09:30 (nove horas e trinta minutos), estará abrindo a sala de 

disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de 
licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais 
111)XI11 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal nQ 10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/05/2023,a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/05/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/05/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 25/05/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1,3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os itens ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 
3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 06 (seis) meses 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 87.487,60 (oitenta e sete 
mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), observados os valores máximos 

admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 Itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.21. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 
(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.4. . Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munjcjpal/ajl/Consultarlmpedjdos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 25 de maio de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 
do campo próprio existente no sistema 	. , sendo obrigatório o 
preenchimento do "Valor Unitário" do item cotado, no campo próprio do 
sistema. 

, 	 8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, porém o 
sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o campo marca; 
visando a não identificação do licitante quando do preenchimento da 
proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a marca/modelo do produto 
cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar os 
termos "conforme edital/conforme edital" ou a marca dos produtos, porém 
não deve se identificar. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
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habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
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Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
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plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 25 de maio de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  41/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 
* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitira reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

-,r 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 

cópia para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido Implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 
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13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor, 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 
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14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
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15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

5r 
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presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 2515 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 90 2529 3.3.90.30.24 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 166 2520 3.3.90.30.24 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 168 2531 3.3.90.30.24 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 169 2757 3.3.90.30.24 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 257 2709 3.3.90.30.24 
05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 258 2517 3.3.90.30.24 
05.001.12.365.0012.2.011 

05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 306 2521 3.3.90.30.24 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: 0—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 326 2523 3.3.90.30.24 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/LI 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1  DESD. 	NATUREZA 
 PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 20 de 49 



(Fis 

• 1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 655 25358 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 656 2539 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 2540 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 658 2487 3.3.90.30.24 

06.001. 10.301.0019 . 2 . 02 7  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 848 2545 3.3.90.30.24 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 849 2546 3.3.90.30.24 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 900 2773 3.3.90.30.24 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE 	j 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

1 	
PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 416 2560 3.3.90.30.24 
07.001.20.606.0024.2.048 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 	454 2525 3.3.90.30.24 

08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 507 2571 3.3.90.39.21 

Malha Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2778 3.3.90.30.24 

Malha Viária 
08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 2563 3.3.90.30.24 
Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/0 000 2.11 Atendimento e Manutenção no 1132 2552 3.3.90.30.24 
1 6 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/0 934 2.11 Atendimento e Manutenção no 1133 2554 3.3.90.30.24 

1 6 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/0 000 6.07 Atendimento e Manutenção no 	1087 2556 3.3.90.30.24 

1 2 Eixo da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

ÕRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 573 2558 3.3.90.30.24 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 979 2784 3.3.90.30.24 

ao Adolescente - FMIA 

10.003 .08.243 .0022.6.044 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 
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00 11/01 000 2.043 	Preservação Ambiental 591 2565 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
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42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão, 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida, 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

7 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 

Fernando De Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  41/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de pedras, conforme especificações 

e quantidades estabelecidas abaixo: 

COD. - VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNIT R$ R$ 

PEDRA 	BRITA 	GRADUADA, 	COMPOSTA 	POR: 

MISTURA EM USINA DE PRODUTOS DE BRITAGEM, 

1 1 200,00 M 3  976 APRESENTANDO 	GRANULOMETRIA 	CONTÍNUA, 97,37 19.474,00 

CUJA 	ESTABILIZACAO 	É 	OBTIDA 	PELA 	ACAO 

MECANICA DO EQUIPAMENTO DE COMPACTACAO.  

PEDRA BRITA N9 0, FAIXA GRANULOMETRICA: 5 A 

2 2 M 3  
12 MM, APLICACAO: FABRICA DE BLOCO, USINAS 

200,00 4156 
DE 	ASFALTO 	E 	DE 	CONCRETO 	E 	LAJES 	PRE- 

84,76 16 952 00 

_______  FABRICADAS  

PEDRA RACHAO (DEVERAO SER CONSTITUIDOS 

POR PRODUTOS DA BRITAGEM 	PRIMARIA DE 

ROCHA 	BASALTICA 	SÃ, 	DEVERAO 	SER 

CONSTITUIDOS DE FRAGMENTOS DUROS, LIMPOS 

E DURAVEIS, LIVRES DE EXCESSO DE PARTICULAS 

3 3 300,00 M 3  926 LAMELARES OU ALONGADAS, MACIAS OU DE FÁCIL 80,36 24.108,00 

DESINTEGRACAO, E DE OUTRAS SUBSTANCIAS OU 

CONTAMINACOES 	PREJUDICIAIS; 	O 	DIAMETRO 

MAXIMO 	RECOMENDADO 	DEVERA 	ESTAR 

COMPREENDIDO ENTRE 5OMM (2)  E 200 MM 

(8 1 ).  

PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO 
4 4 80,00 M 3  977 DE 9,5 MM, MODULO DE FINURA DE 5,39 E 89,82 7.185,60 

ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE DESGASTE  

P0 DE PEDRA, COM DIAMETRO MAXIMO DE 4,8 

MM, MODULO DE FINURA DE 2,55 E ABRASAO LOS 

ANGELES DE 48% DE 	DESGASTE. USADO NA 

CONSTRUCAO CIVIL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

M 3  
COMO MATERIAL PARA SUB-BASE, CALCAMENTO 

5 5 200,00 3123 98,84 19 768 00 
DE 	PISO 	PRE-MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 

IDENTIFICACAO DE REDE E DRENAGEM - USINA DE 

ASFALTO: FABRICACAO DE MASSA ASFALTICA PARA 

RECAPEAMENTO 	DE 	ESTRADAS, 	AVENIDAS 	E 

ESTABILIZADOR DO SOLO 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 87.487,60 

Oitenta e sete mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos. 

(*Requisição de Necessidades n 2  27412023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição do objeto deste, justifica-se para atender as necessidades de 

construção, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 

construções e espaços públicos, como: quadras esportivas, escolas, creches, unidades de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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saúde, sede administrativa, sede das secretarias, praças, parques e demais edificações e 

espaços públicos do Município. 

2.2. A realização de novo processo para aquisição dos referidos itens se faz necessário tendo 

em vista que não existe mais saldo no processo anterior. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado na necessidade para atendimento de demandas 

programadas bem como para atender demandas não programadas, mas que necessitam de 

pronto atendimento. 

3.2. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da ata 

de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 87.487,60 (Oitenta e sete mil e 

quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), conforme planilha de médias em 

anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem ao 

praticado no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 
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6.1.1.Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas deste 

processo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

. 7 ,  
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responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edita!, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa anuência 

da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste processo, deverão ser entregues, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 

departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os 

produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. n2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do (s) produto (s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao (s) fiscal (is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2 7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

Decreto n2  7.505. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2 7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  
15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

7 
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Lindones Antonio Colferai 
	

Reginaldo Muxfeldt 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário de Indústria, comércio e 

	
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

	
Secretaria de Saúde 

	

Turismo 
	

Fiscal 
	

Fiscal 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
	

Elenice Rodrigues do Prado 
	

Veroni Strontzk 
Secretaria Municipal de Educação, 	 Secretaria de Assistência Social 

	
Secretaria de Desenvolvimento 

Cultura e Desporto 
	

Fiscal 
	

Rural 

	

Fiscal 
	

Fiscal 

Franchy Rech 
	

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração e Fazenda 
	

Secretaria de Indústria, Comércio 

	

Fiscal 
	

E Indústria Fiscal 

Coronel Vivida, 27 de abril de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

91/  
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  41/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  41/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  
__ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  
8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  41/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  41/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  41/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  41/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  41/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 

detalhado(s): 
VALOR VALOR 

COD 
 

VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO PROPOSTO 

R$ 
R$ R$ 

PEDRA 	BRITA 	GRADUADA, 

COMPOSTA 	POR: 	MISTURA 	EM 

USINA DE PRODUTOS DE BRITAGEM, 
1 1 200,00 M 3  976 APRESENTANDO 	GRANULOMETRIA 97,37 

CONTÍNUA, CUJA ESTABILIZACAO É 

OBTIDA PELA ACAO MECANICA DO 

EQUIPAMENTO DE COMPACTACAO.  

PEDRA 	BRITA 	N2 	0, 	FAIXA 

GRANULOMETRICA: 	5 	A 	12 	MM, 

2 2 200,00 M 3  4156 APLICACAO: 	FABRICA 	DE 	BLOCO, 84,76 

USINAS DE ASFALTO E DE CONCRETO 

E_  LAJES _PRE-_FABRICADAS  

PEDRA 	RACHAO 	(DEVERAO 	SER 

CONSTITUIDOS POR PRODUTOS DA 

BRITAGEM 	PRIMARIA 	DE 	ROCHA 

BASALTICA 	SÃ, 	DEVERAO 	SER 

CONSTITUIDOS 	DE 	FRAGMENTOS 

DUROS, LIMPOS E DURAVEIS, LIVRES 

DE 	EXCESSO 	DE 	PARTICULAS 

3 3 300,00 M 3  926 LAMELARES 	OU 	ALONGADAS, 80,36 

MACIAS 	OU 	DE 	FÁCIL 
DESINTEGRACAO, 	E 	DE 	OUTRAS 

SUBSTANCIAS OU CONTAMINACOES 

PREJUDICIAIS; O DIAMETRO MAXIMO 

RECOMENDADO 	DEVERA 	ESTAR 

COMPREENDIDO ENTRE 50MM (2) E 

200 MM (8).  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4 4 80,00 M 3  977 

PEDRISCO, 	MATERIAL 	COM 

DIAMETRO MAXIMO DE 9,5 MM, 

MODULO 	DE 	FINURA 	DE 	5,39 	E 

ABRASAO LOS ANGELES DE 46% DE 

DESGASTE  

89,82 

P0 	DE 	PEDRA, 	COM 	DIAMETRO 

MAXIMO DE 4,8 MM, MODULO DE 

FINURA DE 2,55 	E ABRASAO LOS 

ANGELES 	DE 	48% 	DE 	DESGASTE. 

USADO 	NA 	CONSTRUCAO 	CIVIL: 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMO 

MATERIAL 	PARA 	SUB-BASE, 

5 5 200,00 M 3  3123 CALCAMENTO 	DE 	PISO 	PRE- 98,84 

MOLDADOS 	E 	PARALELOS, 

IDENTIFICACAO 	DE 	REDE 	E 

DRENAGEM - USINA DE ASFALTO: 

FABRICACAO DE MASSA ASFALTICA 

PARA 	RECAPEAMENTO 	DE 

ESTRADAS, 	AVENIDAS 	E  

ESTABILIZADOR _DO_SOLO  

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  41/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  41/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  41/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 06 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

ParágrafoSegundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

ParágrafoTerceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

ParágrafoQuarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

ParágrafoPrimeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

ParágrafoSegundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS: 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	49 	2515 	3.3.90.30.24 
03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 90 2529 3.3.90.30.24 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 166 2520 3.3.90.30.24 

Fundamental 

05.001. 12.361.0013.2.012 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 168 2531 3.3.90.30.24 

Fundamental 
05,001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino 169 2757 3.3.90.30.24 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 000 2.011 CRECHES 257 2709 3.3.90.30.24 

05.001.12.365.0012.2.011  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 258 2517 3.3.90.30.24 

05.001. 12.365.0012.2.011  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 306 2521 3.3.90.30.24 

Culturais 
05.002. 13.392.0017.2.018 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 43 de 49 



A 

$Cípid 

o 

(F 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.30.24 - MateriaisparaManutenção deBensImóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 326 2523 3.3.90.30.24 

Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
DesdobramentodaDespesa:3.3.90.30.24 - MateriaisparaManutenção deBensImóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 655 25358 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 656 2539 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 657 2540 3.3.90.30.24 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 658 2487 3.3.90.30.24 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 848 2545 3.3.90.30.24 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 849 2546 3.3.90.30,24 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 900 2773 3.3.90.30.24 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001. 10.302.0019.2.087 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 
DesdobramentodaDespesa:3.3.90.30.24 - MateriaisparaManutençãodeBensImóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 416 2560 3.3.90.30.24 
07.001.20.606.0024.2.048 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 454 2525 3.3.90.30.24 

08.001.15.452.0027.2.052 
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UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de Estradas e Vias  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

100 

PRINC.  

08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 507 2571 3.3.90.39.21 

Malha Viária 

08.001. 26.782.003 2. 2.057  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 505 2778 3.3.90.30.24 

Malha Viária 

08.001.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 539 2563 	3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	[ DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/0 000 2.11 Atendimento e Manutenção no 1132 2552 3.3.90.30.24 

1 6 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08. 244.0023.2. 116 

07 10/0 934 2.11 Atendimento e Manutenção no 1133 2554 3.3.90.30.24 

1 6 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10/0 000 6.07 Atendimento e Manutenção no 1087 2556 3.3.90.30.24 

1 2 Eixo da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 573 2558 3.3.90.30.24 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 979 2784 3.3.90.30.24 

ao Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 
 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 	000 2.043 Preservação Ambiental 591 2565 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
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deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n2 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 -  15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  41/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

~r 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 15 de maio de 2023 até às 
08h00min do dia 25 de maio de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 25 de 
maio de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 25 de maio de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 87.487,60. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.or.g. . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  41/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 71/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/05/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/05/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/05/2023, após às 08h00min, 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 25/05/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.bnc.org.br , - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 87.487,60 (oitenta e sete mil, quatrocentos e 

oitenta e sete reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www,coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Iz lo Ç / 2,3 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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1 Céu Azul 
	

1 Cornélio Procópio 
	 /çott: Èp \  

MUNICiPIO DE CÉU AZUL— PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N"3112023 - M.C.A. - Forma 

Eletrônico 
Objeto: Contratação de empresa pessoa jurídica para execução de serviços de 
limpeza, zeladoria, asseio e conservação de prédios públicos, com fornecimento 
de materiais de limpeza, conforme especificações constantes no Projeto Básico, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e. Valor 
máximo estimado: R$ 2.615.601.60. Protocolo das propostas até as 08:00 horas e 
sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 26/0512023. A licitação ocorrerá no site 
www,b1Icompras.or.br . O texto do Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul. 
pr.gov,br ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1023 /3121-1028. 
e-mail: icitacao(q'ceuazul.pr.ov.br. Céu AzulfPR, 11 de maio de 2023. Laurindo 
Sperotto - Prefeito Municipal. 

48903/2023 

MUNICtPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N 30/2023 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos 
(lâmpadas. reatores, fios, e Outros) para uso em manutenção de prédios públicos 
inclusive na iluminação pública (o registro de preços terá vigência de 12 meses). 
Valor máximo estimado: R$ 827.281.02. Protocolo das propostas até as 08:00 horas 
e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 29/05.'2023 Licitação exclusivas para 

• ME. EPP ou MEl. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do 
Edital poderá ser obtido no sitc www.ceuaztil.or.gov ,br ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, TeL 45-3121-1000, e-mail: IicitacaoceuazuLpr.gov.br . Céu Azul/PR. 
11 de maio de 2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

49007/2023 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°23/2023 

TIPO: REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO 
(ITEM). O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira 
Oficial, Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela Portaria n° 
1712023 torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do 
tipo menor preço por lote/unitário (item), cujo objeto: Aquisição de 
materiais de expediente para atender as necessidades dos diversos 
Departamentos da Administração. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 08 horas do dia 12 de Maio de 2023 às 08:00 horas do dia 26 de 
Maio de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:00 às 08:30 horas do dia 26 de Maio de 2023. INICIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: Das 08:30 horas do dia 26 de Maio de 
2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer 
dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contatobII.oro.br . www.conselheiromaitinck.or.aov. br  

Conselheiro Mairinck-Pr, 11 de Maio de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 
48662/2023 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2412023 

TIPO: REGISTRO DE PREÇO MENOR PREÇO  POR LOTE/UNITARIO 
- (ITEM). O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da 
Pregoeira Oficial, Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela 
Portaria n° 1712023 torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA do tipo menor preço por lote/unitário (item), cujo objeto: 
Aquisição de materiais gráficos, para atender todos os setores da 
Administração de Conselheiro Mainnck. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 1210512023 às 08:00 horas do dia 
25 de maio 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 08:00 às 08:30 horas do dia 25 de maio de 2023.. INICIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08:30 horas do dia 25 de maio 
de 2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  Qualquer 
dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contato(ElbII.org.br . www.conselheiromainnck.or.pov.br  

Conselheiro Mairinck, 11 de maio de 2023. 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 
48943/2023 

AVISO DE DE EDITAL 
PREGÃO 	064123 - ELETRÔNICO 

OBJETO. Registrar preços de gêneros alimentícios e limpeza 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até OShSSns de 26/05/2023 
ABERTURA: 08h59m de 26/052023 
DISPUTA: 09h00m de 26/05/2023 
LOCAL: http://www.bbmnetliçitacoes.com.br  
Maiores informações: (0**43)  3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp(ajgmail.com  

Cornélio Procóplo, 11/0512023 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
48756/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO— EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°41/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 
08h00nsin do dia 15 de maio de 2023 até às OShOOrnin do dia 25 de maio de 
2023. Abertura das propostas após as OBhOOmin do dia 25 de maio de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h30min do dia 25 de maio de 2023. VA LO Rj. 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: Rã 87.487,60. Prazo de vigência: 06 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coroiselvivida.pr.gov.br  
ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, II de maio 
de 2023. Fernando de Quadros Abaiti, Presidente da CPL. 

48978/2023 

1 Dois Vizinhos 

Contrato de Prestação de Serviços - 09512023 - Inexigibilidade de Licitação 
n 01512023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: Associação de Proteção dos Autistas de Dois Vizinhos —APADV - CN PJ 
sob o n° 1 1.013.735/000I-76. 
Objeto: Serviços de atendimentos, no âmbito do SUS, a pacientes com Déficit 
Intelectual, Transtorno Global de Desenvolvimento e Múltiplas Deficiências, 
residentes no município de Dois Vizinhos. 
Valor: Rã 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 
Prazo de Vigência: A partir da data de assinatura até o dia li de abril de 2024. 
Data de Assinatura: 8 de maio de 2023. 

Contrato de Prestação de Serviços - 09612023 - Inexigibilidade de Licitação 
n 017/2023. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Dois Vizinhos - 
APAE - CNPJ n° 78.677.093/000l-80 
Objeto: Serviços de atendimentos, no âmbito do SUS, a pacientes com Déficit 
Intelectual, Transtorno Global de Desenvolvimento e Múltiplas Deficiências, 
residentes no município de Dois Vizinhos. 
Valor: Rã 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
Prazo de Vigência: A partir da data de assinatura até o dia II de abril de 2024. 
Data de Assinatura: 8 de maio de 2023. 

49070/2023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPPIMET 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de projetor multimidia 
(Datashow), através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão 
Alto do lguaçu, Estado do Paraná, cm conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 2510512023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.liçitacoes-e.com ,br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasilia. n" 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu. 11 de maio de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
48602/2023 
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Edição n°8387 

MUNICÍPIO DE CI4OPINN4OIPR 
AVISO DO LICITAÇÃO 
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MUNICÉPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomado d. Preços O2/2023 

O liso//opA de 80181 SUOONSU do Sul/PR, torna oobhcoo.eoeah,a,á, lo 
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MUNICIpIO SE CORONEL VOADA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NA 4112023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
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CONSÓRCIO INTERVUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO W. 096 DE 11 DE MAIO DE 2023. 
SÃmsila. Designa os empregados responsáveis pela inclusão e 
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ATO DE CONSÓRCIO 
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DECRETO N°. 8.186, de 11 de maio de 2023. 

Exonera, a pedido, ocupante de Cargo de Provimento 
em Comissão deste Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto na Lei 2.989/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções de 
Confiança do Poder Executivo do Município), e Lei complementar n°. 
056/2020 de 27/04/2020, 
DECRETA 
Art. V. Fica exonerado, a pedido, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Dirigente da Divisão de Obras, Edificações e 
Fiscalização de Obras Públicas e Privadas, EMANUEL DA 
SILVA, a partir de 11 (onze) de maio de 2023. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício corrente. 
Art. Y. Este Decreto entra em vigor na data de exoneração, revogados 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar MuIler Amaral 

Código Identificador:BDD5OF5C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO 41/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 41/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS. Inicio do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 15 de maio de 2023 até às 08h00min do dia 25 
de maio de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 25 
de maio de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 25 
de maio de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
87.487,60. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTJ, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identiticador:C8EBEA99 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO CONTRATUAL INEX 29/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 159/2023. 
CONTRATANTE: O "MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE", 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ: 
77.817.476/0001-44, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, 597, 

nesta Cidade de Diamante D'Oeste, Estado d/Pãraná1trs 	o 
neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. 	 Juni r, 
brasileiro, casado, residente em Diamante D'0 	/PR, 
CONTRATADO: "DUSOL PRODUCÕES 	cotÇ"sed na 
Rua Piauí, 55, Jardim Alvorada - Maringá/PR; W&meuie i scrita 
no CNPJ/MF. Sob n° 33.161.796/0001-13. A contrataç 	e empresa 
especializada que contenha em seu quadro os profissionais 
qualificados para realização de Peça Teatral, a ser realizada entre as 
datas do dia 15 de maio ao dia 31 de maio, tendo como Tema: 
"Combate à violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente - 18 de maio", relativo à Maio Laranja, com a peça "Que 
segredo é esse?"; Secretaria de Assistência Social do Município 
Diamante D'Oeste/PR; no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais), conforme especificação completa em oficio 
requisitório e parecer jurídico anexo, nos termos da Lei 8.666/93. 
ASSINATURAS: Guilherme Pivatto Junior e Rafaela Dumont 
Negrelli. 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:5C329A50 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANEXO 1- REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 

CONCURSO PÚBLICO N° 0212023 

ANEXO 1 - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
CONCURSO PÚBLICO N° 0212023 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO 
CARGO: Mãe Social 
Requisitos: Ensino Médio Completo. 
Atribuições: 
• Idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos; 
• Boa sanidade fisica e mental; 

Boa conduta social; 
• Aprovação em teste psicológico específico; 
• A candidata ao exercício da profissão de mãe social deverá 
submeter-se a seleção e treinamentos específicos, a cujo término será 
verificada sua habilitação; 
• O treinamento será composto de um conteúdo teórico e de uma 
aplicação prática, esta sob forma de estágio; 
• O treinamento e estágio exigido pela Lei Federal 7644/87, não 
excederão de 60 (sessenta) dias, nem criarão vínculo empregaticio de 
qualquer natureza; 

A estagiária deverá estar segurada contra acidentes pessoais e 
receberá alimentação, habitação e bolsa de ajuda para vestuário e 
despesas pessoais. 
• Acolher e tratar afetivamente as crianças ou adolescentes que 
chegaram através de encaminhamento do Conselho Tutelar ou 
Autoridade Judiciária e encaminhá-los aos residentes e toda a equipe 
de trabalho, bem como o espaço fisico da casa; 
• Fornecer materiais de higiene pessoal, artigos de cama e banho e 
roupas; 
• Notar a existência de marcas e hematomas, bem como escabiose e 
piolho, os quais deverão ser comunicados a Coordenação; 
• Promover os cuidados básicos de saúde, higiene e alimentação; 
• Acompanhar a alimentação das crianças, observando a aceitação 
adequada da dieta; 
• Acompanhar e prestar atenção ao desenvolvimento afetivo e 
psicomotor; 
• Informar aos residentes sobre a dinâmica do Abrigo; 
• Manter sigilo do trabalho prestado relativo aos casos específicos das 
crianças e adolescentes, bem como de seus encaminhamentos; 
• Organizar os materiais utilizados nas atividades diárias dos 
residentes; 
• Solicitar à coordenação a compra de material didático, de higiene, 
vestuário e outros necessários; 

Organizar o ambiente de modo a facilitar o bom andamento dos 
trabalhos e o bem estarem de todos; 
• Observar os horários de plantão, devendo comunicar com 
antecedência de 2 (dois) dias possíveis faltas e trocas; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 95 
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Mural de Licitações Municipais 

ygj 

Detalhes processo licitatório 
tinformações Gerais— 	- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 20231 

N° licitação/dispensa/inexígibilidade4 41 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de créd 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* -rtção 

Número edital/processo* 7112023 	 1 
Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0300010412200032006339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 87.487,60 

Data de Lançamento do Edital 11/05/2023 

Data Abertura 25/0512023 	Data Registro 	 12/0512023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.ggybt 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCOmPraWeb.aSPx 	 111 
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 10 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n °  41/2023 	 1110512023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS. 

Anexos 

j A'iso de Licitaçõo 

0 Pesquisar 


